
Processo n° /ÇÇ /202.S

Fls.: in(

PREFEITIFRA MUNICIPAL DE COLINAS -

Rub.: e£

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 032/2025 - SEMED.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação.
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/ Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de
informática educacional.

Sistema de Registro de Preços - SRP: (X )Sim ou ( )Não

3 - ,TUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente justificativa visa embasar a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
na área de cursos de informática educacional, por meio do registro de preços. O contexto atual exige que
nossas instituições de ensino estejam alinhadas às demandas tecnológicas e à capacitação contínua dos
alunos, cada vez mais inseridos em um ambiente digital.

O objetivo central da contratação é promover o desenvolvimento das competências digitais dos alunos da
rede municipal de ensino, proporcionando acesso a cursos que abordem ferramentas computacionais
básicas e avançadas. Isso inclui desde o uso de softwares educativos até a programação e a utilização de
plataformas digitais de ensino, essenciais para uma educação moderna e eficaz.

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que a formação em informática se tomou uma
competência fundamental no século XXI. A exclusão digital pode acarretar em desigualdade de
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Fls.: ÜÈl

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Riih.: <r^

oportunidades para nossos estudantes e profissionais. Portanto, garantir que todos tenham acesso à
formação adequada em tecnologias da informação e comunicação é imprescindível, especialmente em
tempos de ensino híbrido e remoto, que se tomaram comuns devido à pandemia.

O impacto da não realização desta contratação pode ser significativo. Sem a qualificação necessária,
corremos o risco de perpetuar a defasagem tecnológica entre nossos educadores e alunos, comprometendo
a qualidade do ensino e, consequentemente, o futuro dos estudantes. Além disso, a falta de capacitação
pode resultar em dificuldades na adoção de novas metodologias de ensino, que utilizam a tecnologia
como aliada no processo educativo.

Por fim, a relevância desta contratação para o interesse público é indiscutível. Investir na capacitação de
nossos educadores e alunos contribui para uma sociedade mais justa e igualitária, além de preparar os
estudantes para o mercado de trabalho que demanda cada vez mais habilidades tecnológicas. Essa
iniciativa, portanto, não apenas se alinha às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, mas também
atende a um anseio amplo por inclusão e avanço educacional no município de Colinas.

Diante do exposto, fundamentados pela Lei 14.133/2021, que garante a eficiência e a transparência nas
contratações públicas, justificamos a necessidade e a urgência da aquisição dos serviços especializados
em cursos de informática educacional.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão o presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 10 de setembro de 2025.

. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente
justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 0 - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização,
assistência técnica de laboratório de informática (escola virtual) para o Município de

SERVIÇOS 1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° /2025

Fls.: ÇÚz

Ruh.: <1

Colinas - MA.

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8-INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS i

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9-LOCAL E DATA

Colinas - MA, 10 de junho de 2025.

Joaquina Rodrigues da Silva

uc-

Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Setor de Protocolo

Processo n° 166/2025

Fls.: OM

Rub.:

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Munieipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

1» DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 166/2025, visando

o(a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de

informática educacional..., para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 10 de junho de 2025.

tõgerid Liima da Costa

Sec de Administração.
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Processo n° 166/2025

Fls.: OS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.;.
SelOT' de Protocolo

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

A ? DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 166/2025, visando

o(a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de

informática educacional..., para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 10 de junho de 2025.

Rogerio-tirifaTda Costa

Sec de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

Qj^'"

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 10 de junho de 2025, às 13h23min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 166/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de
informática educacional.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 10 de junho de 2025.

Renata dá Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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PREFEITURA Ml MCIP\L DE COLINAS
Setor de Protocolo

Processo n° 166/2025

Fls.: 0-^

Rub.:_

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINLSIl^UI\ O '

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 166/2025, visando

o(a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de

informática educacional..., para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 10 de junho de 2025.

RogenÕXima da Costa
Sec de Administração.
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23/05/2025, 09:34 Banco de Preços : Pesquisar

BASIC m Cotação Rápida
Inicie rapidamente uma cotação de preços.

Dashboard

ome/Dashboard)

COTAÇÃO RÁPIDA

Cotações ■■

Especificação
Técnica

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISAR

IN 65/2021 (Lei n® 14.133)

)ecificacaoTechica)r

DESENVOLVIMENTO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA

Termo de

:eferência

érmoReferenGia)

Negociação ▼

O Apenas o termo digitado

T AVANÇADO

Mapa de
Fornecedores

/lapaEstrategiço)
MAPA DAS LICITAÇÕES

Mapa de
Comp.
ME/EPP

rovanteCompel

Suporte ▼

RESULTADO

st
NENHUM RESULTADO ENCONTRADO

https://www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa?ldLogPesquisa=undefined 1/2



23/05/2025, 09:34 Banco de Preços : Pesquisar

Revise a sua pesquisa, ajuste os filtros se necessário e tente novamente.

Telefone: (41) 3778-1830 | Email: contato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br) • © 2025

Negócios Públicos

https;//www.bancodeprecos.com.br/P recos Publlcos/Pesquisa?idLogPesquisa-undefined 2/2



14/07/2025,10:04 Gmail - Solicitação de cotação de preços.

M Gmail

Solicitação de cotação de preços.
2 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmaii.com> Ifcle junho de 2025 às 16:32
Para; projetocapacitar@outlook.com.br

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a
pesquisa deve ser enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

OFÍCIO - SOLICITAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS-CURSOS. (I).docx
1570K

Projeto Capacitar Apoio Pedagógico <projetocapacitar@outlook.com.br> 23 de junho de 2025 às 15:42
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Boa tarde,

Segue nossa proposta para a Prefeitura Municipal de Colinas conforme solicitou o preenchimento da
pesquisa de preços conforme anexo.

De: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 11 de junho de 2025 16:32

Para: projetocapacitar@outlook.com.br <projetocapacitar@outlook.com.br>
Assunto: Solicitação de cotação de preços.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta info RZ_nova.pdf
^ 1565K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7dd1736385&vlew=pt&searcti=all&permttiid=thread-a:r-761771142834440953&slmpl=msg-a:r-17598714437... 1/1



EiPBIII

07.328.695/0001-84

OFÍCIO N° 83/2025 SÃO LUÍS - MA EM; 23/06/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

\ o<

Tendo em vista a necessidade de apresentação de proposta para prestação de serviços

na área de informática educacional para o município de COLINAS/MA.

Contratação de empresa especializada no
desenvolvimento, instaiação, viabilização, assistência
técnica de laboratório de informática (escola virtual)

para o Município de Colinas - MA.

SERVIÇOS

12

1000

R$182,30

R$ 2.187.600,00

OBJETO

UNIDADE

V. UNIT.

PERÍODO

ITEM

V. TOTAL

QTDE/ALUNOS

Proposta:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TATIANA ALMEIDA DUARTE

UJXt

AV MARCELINO BARATA, 56 - COHAB ANIL IV
SÃO LUÍS-MA

07.328.695/0001-84



14/07/2025, 10:04 Gmail - Solicitação de cotação de preços.

Ml Gmail

Solicitação de cotação de preços
2 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Para: projetoeducatec@hotmail.com

CPL COLINAS <cp]c0lthã^@gt^Lccjrn>

11 de junho de 2025 às 16:33

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a
pesquisa deve ser enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

m OFÍCIO - SOLICITAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS-CURSOS. (1).docx
-■ 1570K

PROJETO EDUCATEC <projetoeducatec@hotmail.com>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

23 de junho de 2025 às 17:35

Boa tarde!

Segue nossa proposta comercial em resposta a Vossa solicitação.

De: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 11 de junho de 2025 16:33
Para: projetoedücatec@hotmail.com <projetoedücatec@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de cotação de preços.

[Texto das nnensagens anteriores oculto]

Proposta info RM_nova.pdf
1622K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r153110111817956043&simpl=msg-a:r762063629912... 1/1



OFÍCIO m 71/2025

RENATA MARCELLA M S PRADO PINHEIRO

Soluções Educacionais

São Luís, 23 de Junho de 2025.

■ cs'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

É com enorme satisfação que atendemos sua solicitação, segue abaixo orçamento para prestação de serviços
na ' ea de desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de informática
(es^&Sla virtual) para o Município de Colinas - MA, conforme descrição:

Item Objeto Unidade Período Qtde/Alunos V. Unit. V. Total

1

Contratação de empresa especializada
no desenvolvimento, instalação,
viabilização, assistência técnica de
laboratório de informática (escola
virtual) para o Município de Colinas -
MA.

SERVIÇOS 12 IODO 189,75 2.277.000,00

V. UNIT. R$: R$ 189,75 (cento e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos)
V. TOTAL R$: R$ 2.277.000,00 (dois milhões duzentos e setenta e sete mil reais)

Validade da Proposta - 90 dias

Atenciosamente,

Qfem-k Ma^nc^Llci a/) . S. f n ilr
RENATA MARCELLA M. S. T. PINf+EIRO

DIRETORA COMERCIAL

RENATA fvIARCELLÂ M S PRADO PINHEIRO - Soluções Educacionais

Av. Casemiro Júnior, 343 - Anil - São Luís - MA

CNPi: 25.230,836/0001-03



14/07/2025, 10:05 Gmaii - Solicitação de cotação de preços.

M Gmail CPL COLINAS <cplcoíinas@gmall.c;om>

Solicitação de cotação de preços.
2 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com> "^1 de junho de 2025 às 16:34
Para: pheducacaoteco@gmail.com

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a
pesquisa deve ser enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

^ OFÍCIO - SOLICITAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS - CURSOS. (I).docx
1570K

Abdul Hasham <pheducacaoteco@gmail.com> 18 de junho de 2025 às 15:52
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Boa tarde,

^ Apresentamos a Prefeitura Municipal de Colinas nossa proposta comercial para Prestação de serviços
em desenvolvimento, instalação, viabilização, assistcneia tceniea de laboratório de informátiea (eseola virtual)
para o Munieípio de Colinas - MA.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

«jíA Proposta info educ_ph2_nova.pdf
2749K

https://mail.google.com/mall/u/0/?lk=7dd1736385&view=pt&search=aII&penTithld=thread-a:r-1605797875623638115&simpl=msg-a:r68731110525... 1/1



& PAULO HENRIQUE L PINHEIRO

CNPJ: 42.316.538/0001-50

(Proposta Comerciaf

Att: A Secretaria Municipal de Colinas/MA

01. OBJETO DA PROPOSTA

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência
técnica de laboratório de informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

02. VALOR DA PROPOSTA

Item Descrição Unidade Período Qtde/Alunos V. Unit. V. Total

1

Contratação de empresa
especializada no desenvolvimento,
instalação, viabilização,
assistência técnica de laboratório

de infomiática (escola virtual) para
0 Município de Colinas - MA.

Serviços 12 1.000,00 189,50 2.274.000,00

"Nossa missão é buscar uma evolução constante na qualidade de nossos serviços, através da
consciência do trabalho em equipe e de um ambiente saudável capaz de promover a
satisfação dos nossos clientes, o desenvolvimento da nossa Empresa e a superação das
expectativas dos nossos Colaboradores".

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias

Ficamos ao seu inteiro dispor para eventuais esclarecimentos necessários.
Atenciosamente,

São Luís - MA, 18 de Junho de 2025.

li1 A UP V
1 •< ' li ''

Pnu/o Henrique Lopes Pinheiro
Diretor comercial

PAULO HENRIQUE L PINHEIRO

AV JOÃO RIBEIRO, S/N - SANTA TEREZINHA, CEP: 65.400-000, CODÓ (MA)
CNPJ: 42.316.538/0001-50
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Processo n 166/2025

Fls.: 0
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda — DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

164/2025, visando o(a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso

área de informática educacional, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos

termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 24 de junho de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 166/2025

FIs,:

Rub.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Documento de Formalização de Demanda — DFD

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional.

N. ITEM descrição: ■ ■íí:;?:©:® UND. MEDIDA QTD SEMED RECORRÊNCIA VALOR UNITÁRIO REF VALOR TOTAL

1

desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência
técnica de laboratório de informática (escola virtual) para
0 Município de Colinas - MA. SERVIÇOS 1000 12 2.246,16 2.246.160,00



Processo n° 166/2025

Fls.: li

- PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ^
setor de uonipras " /

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de
informática educacional.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portai
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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O valor total estimado é de R$ 2.246.160,00 ( dois milhões duzentos e quarenta e seis
mil cento e sessenta reais), conforme Detalhamento Analitico da Estimativa de Preços - DAEF
e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 24 de junho de 2025.

Sr. RogérTOjbhna da Costa
Secretário Municipal de Administração
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETF

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Tely de Jesus Martins Lima Araújo

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de formar e
capacitar os alunos nas habilidades básicas em informática, o que limita sua inclusão digital e o
acesso a serviços essenciais.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo em relação à formação e
capacitação dos alunos nas habilidades básicas em informática. Essa deficiência limita o acesso
desses indivíduos à inclusão digital, impactando diretamente seu envolvimento em atividades
educacionais e profissionais que demandam conhecimentos tecnológicos básicos. A falta de
familiaridade com ferramentas digitais prejudica não apenas o desenvolvimento pessoal dos altmos,
mas também sua capacidade de interagir com serviços essenciais oferecidos pela administração
pública e pelo setor privado.

A necessidade identificada reflete uma condição social que deve ser abordada de maneira
prioritária, considerando que a inclusão digital é fundamental para a igualdade de oportunidades e
para a promoção da cidadania. Em um contexto cada vez mais digitalizado, onde muitas interações
e serviços são realizados por meio de plataformas online, a ausência de habilidades em informática
toma-se um obstáculo real ao exercício pleno dos direitos dos cidadãos, além de limitar seu acesso à
informação e à educação continuada.

Atender a essa demanda não se trata apenas de oferecer cursos ou treinamentos, mas sim de
construir um caminho que possibilite aos cidadãos de Colinas desenvolverem competências
indispensáveis para a vida contemporânea. O investimento na capacitação em informática
contribuirá significativamente para a formação de um contingente populacional mais preparado para
enfrentar as demandas do mercado de trabalho, assim como permitirá um maior engajamento nas
esferas sociais e cívicas.
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Desta forma, a proposta de atuação da Prefeitura Municipal no sentido de implementar ações
voltadas à capacitação dos alunos em habilidades digitais alinha-se ao interesse público,
promovendo um desenvolvimento integrado e inclusivo. Ao resolver essa questão, a gestão pública
não só representa um compromisso com a melhoria das condições de vida da população, mas
também se posiciona como agente facilitador no acesso à educação e às tecnologias da informação.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio em promover a inclusão digital e o acesso a
serviços essenciais por meio da formação e capacitação em habilidades básicas de informática para
seus alunos. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender, com
o intuito de garantir a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição.

1. O contratado deve oferecer um programa de capacitação em habilidades básicas de informática,
abrangendo, no mínimo, os seguintes temas: sistema operacional, navegação na intemet, uso de
editores de texto e planilhas eletrônicas.

2. O curso deverá ter carga horária total mínima de 40 horas, distribuídas em aulas teóricas e
práticas, com freqüência mínima exigida de 75% dos alunos.

3. O método de ensino deve ser interativo e adaptável, utilizando recursos como multimídia (vídeos,
slides e simulações) para reforçar a aprendizagem prática.

4. O contratado deverá disponibilizar materiais didáticos impressos e digitais, que sejam acessíveis
aos alunos e compatíveis com diferentes dispositivos e plataformas digitais.

5. O número máximo de alunos por turma deve ser de 20, garantindo um atendimento personalizado
e a efetividade do aprendizado.

6. As aulas devem ser ministradas por instrutores qualificados, com no mínimo graduação na área
de Tecnologia da Informação ou áreas correlatas e experiência comprovada em ensino de
informática.

7. O resultado do curso deve ser avaliado por meio de avaliações práticas e teóricas, tendo uma
prova final para assegurar a absorção do conteúdo, com mínimo de 60% de acertos para
certificação.

8. O prazo máximo para a conclusão das turmas deve ser de 3 meses após o início do curso,
considerando a realização das aulas e avaliações.
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9. O contratado deve apresentar indicadores de qualidade do serviço, como taxas de satisfação dos
alunos, retenção de conhecimento e percentual de alunos certificados.

10. A proposta deverá incluir uma cláusula de garantia de serviço, estabelecendo que, caso as metas
de matrícula e satisfação não sejam alcançadas, o contratado se compromete a reequilibrar a
execução do contrato sem ônus adicional para a Prefeitura.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas e propicie uma formação eficaz em informática, fomentando a inclusão digital
de seus alunos.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para capacitação em informática na Prefeitura Munieipal de Colinas:

1. **Cursos Presenciais de Informática**

- Vantagens:

- Interação direta com instrutores e colegas, facilitando a troca de conhecimento.

- Acompanhamento em tempo real do aprendizado, permitindo ajustes imediatos.

- Equipamentos e materiais fomecidos durante as aulas.

- Desvantagens:

- Custos altos com locação de espaço, material didático e contratação de instrutores.

- Dificuldade em adequar turmas ao horário dos alunos.

- Tempo de implementação maior devido à necessidade de agendamento e logística.

2. ** Cursos Online (EAD)**

- Vantagens:

- Flexibilidade de horários, permitindo que os alunos acessem o conteúdo conforme sua
disponibilidade.

- Custo reduzido, pois não envolve infraestrutura física e pode utilizar plataformas já disponíveis
no mercado.

- Possibilidade de atualização rápida dos conteúdos ministrados.

- Desvantagens:

- Dependência de acesso à intemet e computadores para todos os alunos.

- Menor interação social, o que pode ser desmotivante para alguns alunos.

- Requer autogestão e disciplina dos alunos para completar os cursos.
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3. **Parcerias com Universidades ou Instituições de Ensino**

- Vantagens:

- Credibilidade e qualidade dos cursos oferecidos por instituições reconhecidas.
- Possibilidade de estágios ou visitas a laboratórios, enriquecendo a experiência prática.
- Custo potencialmente menor se instituído um programa de responsabilidade social por parte da

instituição.

- Desvantagens:

- Necessidade de negociação e formalização de parcerias, o que pode atrasar a implementação.
- Ofertas de cursos podem estar limitadas ao calendário acadêmico, restringindo acessibilidade.
- Ajuste cultural necessário para alinhar expectativas entre a administração pública e as

instituições.

4. **Capacitação por meio de Voluntariado e Projetos Sociais**
- Vantagens:

- Baixo custo operacional, dependendo principalmente de voluntários dispostos a ensinar.
- Fortalecimento do engajamento comunitário e mais oportunidades de networking.
- Flexibilidade em termos de conteúdo e formatos de ensino, podendo ser adaptado às

necessidades locais.

- Desvantagens:

- Qualidade variável dos instrutores devido à falta de formação específica.
- Sustentabilidade a longo prazo comprometida, dependendo da continuidade dos voluntários.
- Maior dificuldade em assegurar a regularidade das aulas e a continuidade do aprendizado.

5. **Utilização de Plataformas de Aprendizado Colaborativo**
- Vantagens:

- Diversidade de recursos educacionais e possibilidade de interação entre alunos.
- Acessível em diversos dispositivos, aumentando o alcance da iniciativa.
- Permite aprendizado em ritmo próprio, adequando-se ao progresso individual dos alunos.

- Desvantagens:

- Depende fortemente da conectividade estável à Internet, o que pode ser uma barreira.
- Necessita de familiaridade mínima com tecnologia, o que pode excluir alunos menos

experientes.

- O suporte técnico pode ser limitado, dificultando a resolução de problemas técnicos.

Análise comparativa das soluções:
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- **Cursos Presenciais**: Excelentes em termos de interação, mas custosos e logísticamente
desafiadores. Mais adequados para aqueles que valorizam contato humano e imersão total no
aprendizado.

- **Cursos Online**: Altamente flexíveis e com custos baixos, mas podem apresentar obstáculos
para acesso tecnológico e disciplinar. Estas são adequadas para alunos que têm autonomia e acesso
à tecnologia.

- **Parcerias com Instituições**: Benefícios crescentes com reconhecimento e oportunidades
práticas, mas dependentes de processos burocráticos e calendário acadêmico, podendo limitar a
oferta.

- **Voluntariado e Projetos Sociais**: Altamente econômicos e comunitários, mas a variabilidade
na qualificação dos instrutores pode comprometer a qualidade do aprendizado. Indicados para
fortalecimento de laços comunitários.

- **Plataformas de Aprendizado Colaborativo**: Ótimas para aprendizado autodirigido, mas
necessitam de infraestrutura de intemet e certa familiaridade tecnológica. Adequadas para alunos
que também possuam alguma base em tecnologia.

Consideração final: A escolha da solução deve levar em conta o perfil dos alunos, a infraestrutura
existente e os objetivos de inclusão digital, priorizando iniciativas que oferecem equilíbrio entre
custo e qualidade e que sejam sustentáveis a longo prazo.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de Cursos
Presenciais de Informática se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos
que atendem às necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Colinas.

Em termos técnicos, essa solução oferece desempenho superior em relação a altemativas mais
genéricas, pois as empresas especializadas possuem metodologias comprovadas e adaptadas ao
público-alvo, garantindo cursos eficazes e alinhados com as demandas atuais do mercado digital. A
compatibilidade dos conteúdos abordados nos cursos com as habilidades exigidas no dia a dia dos
cidadãos potenciais beneficiários é um fator crucial. Além disso, estas soluções são projetadas para
facilitar a implementação, sendo possível adaptar os programas de formação às características
locais, promovendo maior aceitação e engajamento dos alunos.

Do ponto de vista operacional, a proposta prevê não apenas a realização das aulas presenciais, mas
também a disponibilização de suporte técnico e manutenção contínua dos conteúdos e metodologias
aplicadas durante o programa educacional. Essa abordagem garante que quaisquer dificuldades
enfrentadas pelos alunos possam ser rapidamente solucionadas, proporcionando uma experiência de
aprendizado mais fluida. A escalabilidade dos cursos também é um ponto positivo, permitindo que a
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Prefeitura possa ampliar a oferta de turmas e atender a um maior número de pessoas conforme a
demanda aumentar, sem comprometer a qualidade do serviço prestado.

Em relação à vantagem econômica, a decisão de contratar uma empresa especializada representa um
investimento que gera um significativo retomo a longo prazo. O custo-benefício dessa solução é
notável. Os cursos de informática contribuem para a inclusão digital da população, elevando a
capacidade de acesso a serviços essenciais, como plataformas governamentais, educação online, e
oportunidades de emprego. Essa inclusão digital melhora a qualidade de vida dos cidadãos,
reduzindo desigualdades sociais e promovendo um desenvolvimento comunitário mais equilibrado.
Portanto, o investimento em capacitação digital pode resultar em economias futuras para a
administração pública, ao diminuir custos associados à exclusão social e aumentar a eficiência dos
serviços municipais.

Considerando todos esses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a execução de
Cursos Presenciais de Informática se mostra a solução mais adequada aos desafios enfrentados pela
Prefeitura Municipal de Colinas, não só por trazer benefícios diretos e imediatos aos alunos, mas
também por contribuir significativamente para os objetivos globais de desenvolvimento e inclusão
social no município.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/

Alunos.

Recorrên
cia

RS Unid. R$ Total

1
Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, 1
instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de | SERVIÇOS
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA. 1

1.000 12

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coIinas.ma.gov.br

Página 6 de 32



^ ^ Processo n° 166/2025

Fls.:

PREFEITURA Ml MC IP VL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha do parcelamento formal, por meio da realização de uma única licitação em lotes/itens
distintos, se justifica pela complexidade e diversidade das competências que devem ser abordadas
nos cursos de informática oferecidos. A capacitação dos alunos exige uma abordagem adaptativa,
que pode variar desde a introdução à informática básica até o desenvolvimento de habilidades mais
avançadas, como uso de software específico ou programação. Ao dividir a contratação em lotes, é
possível selecionar consultorias especializadas em áreas específicas, garantindo assim que cada
componente do programa de ensino seja administrado por profissionais com expertise adequada.

Além disso, o parcelamento proporciona flexibilidade na implementação do projeto, permitindo que
a Prefeitura Municipal de Colinas avalie continuamente os resultados alcançados em cada fase antes
de prosseguir para o próximo lote. Essa abordagem possibilita ajustes técnicos e operacionais,
maximizando a eficácia dos cursos ofertados e assegurando que as necessidades dos alunos sejam
atendidas ao longo do processo.

Por fim, o parcelamento também contribui para um melhor atendimento ao interesse público, já que
aumenta a competitividade entre os fornecedores, podendo resultar em propostas mais vantajosas
para a administração. Além disso, essa estratégia promove a eficiência da contratação, minimizando
riscos de execução inadequada e possibilitando a adaptação do serviço prestado às demandas
emergentes da população, ampliando assim o acesso à inclusão digital e aos serviços essenciais.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de Cursos Presenciais de
Informática para a Prefeitura Municipal de Colinas apresenta significativa economicidade, pois
permite maximizar o custo-benefício em relação à capacitação dos alunos. Ao optar por uma
empresa especializada, a prefeitura evita os custos relacionados á montagem de uma infraestrutura
própria, como aquisição de equipamentos e materiais didáticos, além da necessidade de convocar e
capacitar docentes com expertise, que transcorrem um tempo considerável e onerosos. Com a
contratação de profissionais já qualificados, é possível garantir um ensino mais eficiente e focado
nas reais necessidades da comunidade, resultando em melhor aproveitamento dos recursos
financeiros.

Além disso, a solução enfatiza a otimização dos recursos humanos disponíveis na prefeitura. Em
vez de alocar funcionários públicos para desenvolver e ministrar as aulas, que podem não ter
experiência adequada, a contratação de especialistas libera esses servidores para outras atividades
essenciais ao município. Isso gera uma melhora no desempenho das equipes internas e assegura que
cada colaborador possa atuar em suas funções principais, promovendo um atendimento mais
eficiente à população.
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Os recursos materiais também são melhor utilizados. A empresa contratada já dispõe do material
necessário para as aulas, evitando gastos redundantes com compra de novos equipamentos ou
insumos. Dessa forma, a prefeitura é capaz de destinar seu orçamento de maneira mais eficaz,
priorizando áreas críticas que necessitam de investimentos diretos. O resultado esperado, portanto, é
uma capacitação mais ágil e eficiente, permitindo que os alunos adquiram competências básicas em
informática que fortalecerão sua inclusão digital e acesso a serviços essenciais, gerando, assim,
valor social e econômico para toda a comunidade.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de cursos presenciais de informática, é essencial que a
Prefeitura Municipal de Colinas tome uma série de providências alinhadas às necessidades
específicas do projeto. Em primeiro lugar, é fundamental realizar um diagnóstico detalhado das
habilidades e conhecimentos prévios dos alunos, visando identificar as principais lacunas e
personalizar o conteúdo dos cursos. Isso permitirá que os cursos sejam mais direcionados e eficazes,
garantindo que atendam às necessidades reais da comunidade.

Ademais, deve-se estabelecer parcerias com instituições locais, como escolas, associações
comunitárias ou centros de referência de assistência social, para promover a divulgação dos cursos e
facilitar a inscrição dos participantes. Essa estratégia ampliará o alcance e a adesão ao programa,
contribuindo para a inclusão digital da população.

Em relação à infraestrutura necessária para a realização dos cursos, é imprescindível avaliar os
espaços físicos disponíveis, assegurando que sejam adequados para a prática de aulas de
informática, como acesso à intemet e equipamentos apropriados. Caso haja necessidade de
adequação desses espaços, como reformas ou aquisição de equipamentos, essas ações devem ser
planejadas e orçadas antecipadamente.

Outra providência importante é a definição de um cronograma de aulas que considere a
disponibilidade dos alunos e a possibilidade de utilização de metodologias ativas de ensino, que
promovam maior engajamento e aprendizado significativo. A elaboração desse cronograma deve
envolver os potenciais alunos para que se adequem às suas rotinas, aumentando assim a taxa de
participação.

Além disso, é recomendável que a Administração desenvolva um sistema de avaliação contínua do
desempenho dos alunos durante os cursos, permitindo ajustes em tempo real na metodologia
empregada e no conteúdo abordado. Esse acompanhamento contribuirá para garantir a qualidade do
ensino oferecido.

Por fim, caso a capacitação específica de servidores para a supervisão e gestão contratual da
prestação desses serviços se mostre necessária, será fundamental justificar essa necessidade levando
em conta a complexidade do conteúdo técnico abordado nos cursos. Essa capacitação garantirá um
acompanhamento mais efetivo e especializado da execução do contrato.
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Essas providências não apenas visam assegurar a eficácia e qualidade dos cursos, mas também
promovem uma melhor alocação dos recursos públicos, atendendo aos princípios de
economicidade, eficiência e eficácia em contratações públicas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS i

Não haverá contratações correlatas.

10 ̂ IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 26 de Junho de 2025.

Joaquina^odrigues da Silva
Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação.

Tely de Jesus Martins L^a Araújo

Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO 01Í.IE I O

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional., conforme
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente justificativa visa embasar a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços na área de cursos de informática educacional, por meio do registro de
preços. O contexto atual exige que nossas instituições de ensino estejam alinhadas às demandas
tecnológicas e à capacitação contínua dos alunos, cada vez mais inseridos em um ambiente
digital.

O objetivo central da contratação é promover o desenvolvimento das competências digitais dos
alunos da rede municipal de ensino, proporcionando acesso a cursos que abordem ferramentas
computacionais básicas e avançadas. Isso inclui desde o uso de softwares educativos até a
programação e a utilização de plataformas digitais de ensino, essenciais para uma educação
moderna e eficaz.

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que a formação em informática se tomou
uma competência fundamental no século XXI. A exclusão digital pode acarretar em
desigualdade de oportunidades para nossos estudantes e profissionais. Portanto, garantir que
todos tenham acesso à formação adequada em tecnologias da informação e comunicação é
imprescindível, especialmente em tempos de ensino híhrido e remoto, que se tomaram comuns
devido à pandemia.

O impacto da não realização desta contratação pode ser significativo. Sem a qualificação
necessária, corremos o risco de perpetuar a defasagem tecnológica entre nossos educadores e
alunos, comprometendo a qualidade do ensino e, consequentemente, o futuro dos estudantes.
Além disso, a falta de capacitação pode resultar em dificuldades na adoção de novas
metodologias de ensino, que utilizam a tecnologia como aliada no processo educativo.

Por fim, a relevância desta contratação para o interesse público é indiscutível. Investir na
capacitação de nossos educadores e alunos contribui para uma sociedade mais justa e igualitária.
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além de preparar os estudantes para o mercado de trabalho que demanda cada vez mais
habilidades tecnológicas. Essa iniciativa, portanto, não apenas se alinha às diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação, mas também atende a um anseio amplo por inelusão e avanço
educacional no município de Colinas.

Diante do exposto, fundamentados pela Lei 14.133/2021, que garante a eficiência e a
transparência nas contratações públicas, justificamos a necessidade e a urgência da aquisição dos
serviços especializados em cursos de informática educacional.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0 - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação,
viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola virtual) para
0 Município de Colinas - MA.

SERVIÇOS 1.000,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
12h00niin e das 14h00min às 17h30min, no local disponibilizado pela CONTRATADA,
preferencialmente localizado no Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000, com
disponibilização de toda estrutura física.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTR,\TADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;
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7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, eonfirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor peitencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLLÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.
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E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente detlnidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO f

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a con-eção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Reeebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14,133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

I4.II. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
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5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
eréditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, tlca convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX I=(6 1 = 0,00016438
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) /lOO)
TX = Percentual da taxa anual =

6%
365

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à /Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a

repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio eeonômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabeleeer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deeorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio eeonômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio eeonômico-financeiro devem ser apreeiados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços paetuados no eontrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (23/06/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Í8. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.
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18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.
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18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (1 - r) /1°, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

1 = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
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18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento eontratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos eálculos devidos, deverá ser inserida eláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indiear o prazo],
eontado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos eustos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a doeumentação solieitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esleja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes dás oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
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18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia
é adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com
base no valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do
cenário em que a estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do
orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica
econômica dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições
comerciais, na tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocoitc porque, na ausência de
uma referência explícita de valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar
propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
valor máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente
alterada. Nesse caso, os fomecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas
propostas para se aproximar do teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar
os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre
os participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações
públicas, resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações
contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Eei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;
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20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lanee ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua iníimação.

Página 30 de 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.I13.É8I/0Ü0I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 166/2025

•  . FIs. 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pennancnte de Licitação - CPL Rub.:_

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
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20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 27 de Junho de 2025.

Joaquina Rodrigues da Silva

Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação.

Tely de Jesus Martins i|,<íma Araújo
Secretária Municipal de Educação
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Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

I  ' DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 30 de junho de 2025.

Tely de Jesigs Martins Lj^a Araújo
Secretária Municipal de Educação
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DESPACHO DE DISPONIBmiDADE ORÇAMENTARIA E FESANCEIRA
A

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de curso área de informática educacional.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que
somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 01 de julho de 2025.

Bruno Slpamüne Oliveira
Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
A

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de curso área de informática educacional.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que
somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 02 de junho de 2025.

Bruno Sòafes de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9
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A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 03 de julho de 2025.

£L£i
Tely de Je^s Martins ̂ ima Araújo
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA H" 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe

de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,

inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abri! de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
5Ô/2023J

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®, inciso LX, da Lei
Federal jf 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n® 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. O Agente de Contratação, deverá:
i

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II-Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

li! - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV — Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
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Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial:

i - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligênciâs, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

11 - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis peía elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar á comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

j) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2®. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso 1 do caput.

fE



PREFEÍTÜRA MUfíiaPÂL DE COUNAS

CNPJ:06.113.882/0D1-25

GABINETE DO PREFEÍTO

Art. 4", O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a). na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA-CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA-CPF; 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art,
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. T. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I — Admitir, prever, Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
i

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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PREFEITURA MUMiCIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06,113,682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

§2®. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028



D.ARiO OFIOAL , í
DOS municípios

Este documento integra B Ata de Registro de Preços n" 020/2024,
celebrada perante s COíliSSÃO PERMANENTE DE LSCíTACAO - CPL, da
Prefeitura Municipal de ÊENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, localizada
na Avenida Jusceiino Kubislchek s/n. Centro - CEP; 65.299-000. e as
Empresas que tiveramsétis preços registradas, em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO fesP N» 036/2024-ePL.ipp

OBJETO: Registro de pr%os para "eventual e futura" contratação de
empresa especializada ipara prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atender das necessidades da Prefeitura Municipal
de Centro Novo do Maranhâo/f^A, tendo corno órgãos participantes as
Secretaria Municipais de Administração, Comércio, industria, Finanças e
Des. Urbano, Educação,;Saúde, Assistência Social, f4eio Ambiente e
Obras, Infraestruturaj e Transporte, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo 1), parte integrante deste edital.

QyâORO 01: DADOS EMPRESA BENEFICIÁRIA.

1 .C;;r»prg^rd-r.';gr:tr/.':.33??t>qrpaT.
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f-4feit?sCA-;i2fÁ;-i^ACEi': f.SJeg-83n 5 .

rtif.f-.bt-, ;íi8! 3-44HS5t^

Ae--i {v>t!,4.grt. PAVMfü íMs Tiirn; ii. Sí...-:t' 3,
{;£}-: rótr.rftssi' . i»..fer.<(os?uaáio-Jt;p£k.CMT;

làfscKfçAd '^atòkésíT.
l  ' Efi: 5,i2;^.eo \%ZU^<i.SS Í5: SSsÍKUI'
T  p» ' n f • - 5" ; JNO H >tçg8X!oasb n.» i.rá-.ankan
5  |. > -t lUpoVíiT!, 1 ;
i  |. i ú rüralS-i-T h\ ifíC) U }7.4Ú0M ií iiJ-LíCtí.ÜC' í.2S5ií5í2,30

|>i MEO 1 :
|:iii73U5jatf»jK-rí5toKei' L;
|>85Ãri3S, íraçlri 4^2. 4 oíTíss- | ;

|-BEíCbSs. 13/ÍSScv 1 j

IfíD a liusccai 4O.40C.ÔC

k  f ̂  "ti -as f
1 M t i 1 ;
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Çs 4.809,Í.20.C0

Valor Totai Registrado! R$ 4.809.12t,90 fQÜATRO MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVE MIL, CENTO E VIMTE REAIS)

CENTRO NOVO DO MÂRAkHÁO/MÂ, 13 de dezembro de 2024.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CEf^O NOVO DO MARANHÃO/WA

E.C VERAS SERVIÇOS i

ERIVALDO CARVALHO VERAS

CPE: 451.387.723-72 i
(CADASTRO DE RESERVA^

R M SERVIÇOS LTDA ™ ~
RAFAEL OLIVEIRA MENDES

CPF: 021,959.053-28

(CADASTRO DE RBERVA/

PORTARIA Ns 035. DE 01 DE IÂN8IR0 OE 2025.,-^ \

ADEMAR CASTRO FERRifRA |ÜN!OR COMERCIO E SERVIÇOS

lT0â i

ADEMAR CASTRO FERItE IRA JÚNIOR
CPF: 614.431.943-36

PubUcãdo pon AMDRé LUÍS BMMOSO BEZERRA
Código idenpcador; 6m2b9Sm744b4elabmmb0dads37

PREFKTURâ MUMICiPâL ÍÍÊ COLINAS

PORTARIA NS 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. ,. ■ ' ,,

"Dispõe sobre a designação para responder pela fuèçâo-de Ag^otí'de
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoairo. np âmbltpítío Poder
Executivo Munid-pai, nos termos do art. 6s, mdso LX;/dalei Federai n»
14,133. de 1® de abri! de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no USO de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei rr" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 59/2023,
RESOLVE:

Art. 1». OEStGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
mscrítsíaj no CPF 012,400.973-52, totado(a) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art, 6®,
inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 {Lei de
Licitações e Contratos Administrativos) e Decreto NLunicipaf ps 5§/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoelro.
Art. 2s. O Agente de Contratação, deverá:
j - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
11 - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória;

1!{ - Dar impulso ao procedimento litítatório, em ambas as suas fases e
em observância ao princípio da ceteridade; e
!V - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art. 3». O Agente de Contratação, em especial:
! - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o caso, para que o cafeodário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, era especial na confecção dos
seguintes artefatos;
a) estudos técnicos prelrainares;
b] anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
Cf pesquisa de preços; e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato,
if - Conduzir ê sessão pública da licitação, promovendo as seguintes
açõeS:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus ar^exos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabeiecídos no Editai;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances
dí verificar e fulgar as coíKtíções de habiíitaçlo;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão cie contratação os documerítos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não altereiTi a substância dos documentos e sua validade jurídica; g)
indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i| encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade supaitM' para adjudicação e homoiogação.
§18. o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata ú srt. S®, e responderá individualmente petos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe,
§2®. A atuação do agente de çontraCaçào na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
ir«tniçSo processual, eximtndo-se do cunho operacional da ebboraçio
dos artefatos arrolados no Inciso I do caput
.Art. '18. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoris iarídica ou de outros setores do órgão ow íía entidade,
bern como do órgão de controle inierno, a fim de subsidiar sua decisão,
Art, 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contratatão/Pregoeiro(a), na condução dos processos
lidtatórios;

FlüSÍJOTJISIIAj www.famem.orq.far
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Sr.ía) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029,943.763-93
Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 309.657.333-00

Sf.{a} BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA - CPF; 062 584.603-64
Sf.{3| GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF; 800.720.383-49
ârt. 6®. Caberá à equipe kie apoio auxiliar o agente de coníTatação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que
trata o inciso II, do Art. 13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídica ou
de outros setores do órgào ou da entidade iicitante, bem como do órgão
de controle interno, a íirri de subsidiar sua decisão.
Ari. 1-, É vedado ao agente público designado para atuar na área de
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:
t - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que; i

a] comprometam, restfjnjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório. inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas: i
b) estabeleçam jjreferênpas ou distinções em razão da naturalidada. da
sede ou do domicílio dosilícitantes:

c| sejam impertinentes! ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

íf - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legai,
trabalhista, previdendáris ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, Inclusívejno que se refere a moeda, modalidade e local
de pagamento, mesmo i quando envoivido financiamento de agência
' intemacional;

i!i - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e.
indevidamente, retardariou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição expfessa em Lei. §1®. N5o poderá paí1;icipar. direta
ou indiretamente, da Hçitaçio ou da execução do contrato agente
público de órgão ou entidade Iicitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações; que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
iegistação que disciplina p matéria.
§2®, As vedações de quê trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, prófissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assesseria técnica,
Art. 78, Esta Portaria eiitrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Muntcípio,
Gabinete do Prefeito Muríicipai de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipa! Mand; 2025/2028

i  Pubítsdo por: CAfiLOS DOS SANTOS
Cédigo identificador: c6Jae8a6b8cM2SSdtíf710S73c33á25c

püFirryRA munícipâi m mu pedro

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n» 066/2024-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, coraunicação s ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura
IMunkipal de Oom Pedro/^Â, de acordo com as especificações
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEMED
CASAS SAHPAJO EJRIEU, inscrita no CNPJ: 03.898.867/0024-04.
Art. 2- - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-.se ciá.ncia.

Publique-se e Cumpra-se.

francisco Buthyerres Lemos Sampaio

SECRETÁRiO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n* 06/2021 - GAB/PREFEíTO

Dom Pedro - MA

Publicado por; jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ideatifksdor feSeS6Sfbf78638S666»36e7b78b0337

PORTARIA N9 Oi,1/SEMiO OE 13 QS jAMEIRO Oi 202S
;

{>ORTARlA NS 603/SEMEO OE 13 OE JANEIRO DE 2025.
"DISPÕE SOSfiE A mm AÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
fíSCAL m CONTRAIO,- f ÚA OUTRAS PRaVIDÉNCfAS."
Ã SECRETÁRIA I4ÜN|CIPAI. DE EDUCAÇÃO DE OOM REDRO,
ESTADO DO MARANHÃO. fio USO ds síisss dtribuiçôos coítí
fulcro nos oispositivos úd, lé Orgânica Humcípai, em especiai o art, 7P,
incisos (!t e competêrrcias delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93. e
RESOLVE;

Art. 1» - Fica designado' o servidor JÚLfO CÉSAR ftPARECÍOO SIL¥A
OE SOUSA, Matrícula 0^1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes; do Primeíre Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 006/2024 - SEMEO através do

Processo Administratjitfo n» 2022,1201.001/2022 - SEMAFIN -
Pregão Eletrônico n» 001/2023 - SRP, que (em como objeto aumentar

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA m
3682B214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP • POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO MARANHÃO -
SR/PF/MÂ

acordo de cooperação técnica 5R/PF/MA N« 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
tMTEiMÉDtO DA SüMRINTENDiHCtA REGIONAL DE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO 00 MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESTREfTO-MA. para a

Implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE
g, de julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes,

A.Unllo, por intermédio da Superintendênda da Polícia Federal no
Estado d© Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPj/MF sob o n®
394494002775. neste ato representado pelo Superintendente da Polícia
federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio (ía Portaria n® 767 no Diário Oficiai da União n® 13-A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® 1615190
S5P/MA e CPF n® 507.643.733-15, residente e domiciliado em São
üJfs/MA e a Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP:
65975-000, rnscrlto no CNPj/MF n® 07.070.S73/0001-10, neste ato
representado pela Prefeito do Município, Leoarren Tuiio de Sausa
Cunha, dlplomação em 18/12/2020, Diário Oficial n° 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n»
0357489420088 SSP/MA e CPF n» 215.438.603-20. residente e
domiciliado etn Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE CQOPEIÍAÇAo TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n'" 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023,. mediante as cláusutes e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do município de Estreito/Má, nos termos do art. 6®, inc. I!i e IV
e §3® da Lei n® 10.826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreta n® 11.615, de
2023, conforme especiflcações estabelecidas no piano de trabalho em
anexe.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo- CPL

Processo n° 166/2025

Fls.: Q2i

Rub.:.

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n." 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao eonhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

V Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

V Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

V Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

V Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competêneias para atos administrativos dos
processos licitatórios e eontratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquiea e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação

Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de
informática educacional.

Esclarecimentos e Impugnações: Até xxx/xxxx/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: xxx/xxxx/2025 às xxxhxxxmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
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Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

K Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11-Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jeronimo C R Neto.
Autoridade Competente: Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato suoerveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Pregoeiroía).

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor fmal.
declaração consolidada ÍAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 íduas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
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CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasnia.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de eonstituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e esfrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

U. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coin.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante;

aj DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. l°e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevideneiários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ̂

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - wvm.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão públiea, os
forneeedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão piíblica.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firnies e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à fonnulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7.0 campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fínal e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPAIUMIAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta

readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402. bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo m) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.I) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibílidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO V

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionadoí&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro "Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consuitar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de iicitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir;

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEE Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos aeima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalbista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domieílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exereício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN REB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intennediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices; índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1
Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos

seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
2
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total^  _ > 1 00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ; ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por centol
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercido (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contr ato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Fregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obsei"vará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

a4. DA AJÜDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decoiTente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de urn registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fomecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores benefieiários do registro serão liberados dos
eompromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mereado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos eomprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convoear as demais empresas que aceitaram eotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de aeordo com a ordem de elassifieação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negoeiações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele itern de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. deseumprir as eondições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente ca.so de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração sufieiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

tl7. DÕ INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aeeitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPÜGNACÃO AO EDITAI,

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Tenino de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
vmw.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n,° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, j ustificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), xxx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETF

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 1 ely de Jesus Martins Lima Araújo

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de formar e
capacitar os alunos nas habilidades básicas em informática, o que limita sua inclusão digital e o
acesso a serviços essenciais.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo em relação à formação e
capacitação dos alunos nas habilidades básicas em informática. Essa deficiência limita o acesso
desses indivíduos à inclusão digital, impactando diretamente seu envolvimento em atividades
educacionais e profissionais que demandam conhecimentos tecnológicos básicos. A falta de
familiaridade com ferramentas digitais prejudica não apenas o desenvolvimento pessoal dos alunos,
mas também sua capacidade de interagir com serviços essenciais oferecidos pela administração
pública e pelo setor privado.

A necessidade identificada reflete uma condição social que deve ser abordada de maneira
prioritária, considerando que a inclusão digital é fundamental para a igualdade de oportunidades e
para a promoção da cidadania. Em um contexto cada vez mais digitalizado, onde muitas interações
e serviços são realizados por meio de plataformas online, a ausência de habilidades em informática
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toma-se um obstáculo real ao exercício pleno dos direitos dos cidadãos, além de limitar seu acesso à
informação e à educação continuada.

Atender a essa demanda não se trata apenas de oferecer cursos ou treinamentos, mas sim de
constmir um caminho que possibilite aos cidadãos de Colinas desenvolverem competências
indispensáveis para a vida contemporânea. O investimento na capacitação em informática
contribuirá significativamente para a formação de um contingente populacional mais preparado para
enfrentar as demandas do mercado de trabalho, assim como permitirá um maior engajamento nas
esferas sociais e cívicas.

Desta forma, a proposta de atuação da Prefeitura Municipal no sentido de implementar ações
voltadas à capacitação dos alunos em habilidades digitais alinha-se ao interesse público,
promovendo um desenvolvimento integrado e inclusivo. Ao resolver essa questão, a gestão pública
não só representa um compromisso com a melhoria das condições de vida da população, mas
também se posiciona como agente facilitador no acesso à educação e às tecnologias da informação.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio em promover a inclusão digital e o acesso a
serviços essenciais por meio da fonnação e capacitação em habilidades básicas de informática para
seus alunos. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender, com
o intuito de garantir a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição.

1. O contratado deve oferecer um programa de capacitação em habilidades básicas de informática,
abrangendo, no mínimo, os seguintes temas; sistema operacional, navegação na Internet, uso de
editores de texto e planilhas eletrônicas.

2. O curso deverá ter carga horária total mínima de 40 horas, distribuídas em aulas teóricas e
práticas, com freqüência mínima exigida de 75% dos alunos.

3. O método de ensino deve ser interativo e adaptável, utilizando recursos como multimídia (vídeos,
slides e simulações) para reforçar a aprendizagem prática.

4. O contratado deverá disponibilizar materiais didáticos impressos e digitais, que sejam acessíveis
aos alunos e compatíveis com diferentes dispositivos e plataformas digitais.

5. O número máximo de alunos por turma deve ser de 20, garantindo um atendimento personalizado
e a efetividade do aprendizado.
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6. As aulas devem ser ministradas por instrutores qualificados, com no mínimo graduação na área
de Tecnologia da Informação ou áreas correlatas e experiência comprovada em ensino de
informática.

7. O resultado do curso deve ser avaliado por meio de avaliações práticas e teóricas, tendo uma
prova final para assegurar a absorção do conteúdo, com mínimo de 60% de acertos para
certificação.

8. O prazo máximo para a conclusão das turmas deve ser de 3 meses após o início do curso,
considerando a realização das aulas e avaliações.

9. O contratado deve apresentar indicadores de qualidade do serviço, como taxas de satisfação dos
alunos, retenção de conhecimento e percentual de alunos certificados.

10. A proposta deverá incluir uma cláusula de garantia de serviço, estabelecendo que, caso as metas
de matrícula e satisfação não sejam alcançadas, o contratado se compromete a reequilibrar a
execução do contrato sem ônus adicional pára a Prefeitura.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas e propicie uma formação eficaz em informática, fomentando a inclusão digital
de seus alunos.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para capacitação em informática na Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Cursos Presenciais de Informática**

- Vantagens:

- Interação direta com instrutores e colegas, facilitando a troca de conhecimento.

- Acompanhamento em tempo real do aprendizado, permitindo ajustes imediatos.

- Equipamentos e materiais fornecidos durante as aulas.

- Desvantagens:

- Custos altos com locação de espaço, material didático e contratação de instrutores.

- Dificuldade em adequar turmas ao horário dos alunos.

- Tempo de implementação maior devido à necessidade de agendamento e logística.

2. **Cursos Online (EAD)**

- Vantagens:
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- Flexibilidade de horários, permitindo que os alunos acessem o conteúdo conforme sua
disponibilidade.

- Custo reduzido, pois não envolve infraestrutura física e pode utilizar plataformas já disponíveis
no mercado.

- Possibilidade de atualização rápida dos conteúdos ministrados.

- Desvantagens:

- Dependência de acesso á intemet e computadores para todos os alunos.

- Menor interação social, o que pode ser desmotivante para alguns alunos.

- Requer autogestão e disciplina dos alunos para completar os cursos.

3. **Parcerias com Universidades ou Instituições de Ensino**

- Vantagens:

- Credibilidade e qualidade dos cursos oferecidos por instituições reconhecidas.

- Possibilidade de estágios ou visitas a laboratórios, enriquecendo a experiência prática.

- Custo potencialmente menor se instituído um programa de responsabilidade social por parte da
instituição.

- Desvantagens:

- Necessidade de negociação e formalização de parcerias, o que pode atrasar a implementação.

- Ofertas de cursos podem estar limitadas ao calendário acadêmico, restringindo acessibilidade.

- Ajuste cultural necessário para alinhar expectativas entre a administração pública e as
instituições.

4. **Capacitação por meio de Voluntariado e Projetos Sociais**

- Vantagens:

- Baixo custo operacional, dependendo principalmente de voluntários dispostos a ensinar.

- Fortalecimento do engajamento comunitário e mais oportunidades de networking.

- Flexibilidade em termos de conteúdo e foimatos de ensino, podendo ser adaptado às
necessidades locais.

- Desvantagens:

- Qualidade variável dos instrutores devido à falta de formação específica.

- Sustentabilidade a longo prazo comprometida, dependendo da continuidade dos voluntários.

- Maior dificuldade em assegurar a regularidade das aulas e a continuidade do aprendizado.

5. **Utilização de Plataformas de Aprendizado Colaborativo**

- Vantagens:

- Diversidade de recursos educacionais e possibilidade de interação entre alunos.

- Acessível em diversos dispositivos, aumentando o alcance da iniciativa.
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- Permite aprendizado em ritmo próprio, adequando-se ao progresso individual dos alunos.

- Desvantagens:

- Depende fortemente da conectividade estável à intemet, o que pode ser uma barreira.

- Necessita de familiaridade mínima com tecnologia, o que pode excluir alunos menos
experientes.

- O suporte técnico pode ser limitado, dificultando a resolução de problemas técnicos.

Análise comparativa das soluções:

- **Cursos Presenciais**: Excelentes em termos de interação, mas custosos e logísticamente
desafiadores. Mais adequados para aqueles que valorizam contato humano e imersão total no
aprendizado.

- **Cursos Online**: Altamente flexíveis e com custos baixos, mas podem apresentar obstáculos
para acesso tecnológico e disciplinar. Estas são adequadas para alunos que têm autonomia e acesso
à tecnologia.

- **Parcerias com Instituições**: Benefícios crescentes com reconhecimento e oportunidades
práticas, mas dependentes de processos burocráticos e calendário acadêmico, podendo limitar a
oferta.

- **Voluntariado e Projetos Sociais**: Altamente econômicos e comunitários, mas a variabilidade
na qualificação dos instrutores pode comprometer a qualidade do aprendizado. Indicados para
fortalecimento de laços comunitários.

- **Plataformas de Aprendizado Colaborativo**: Ótimas para aprendizado autodirigido, mas
necessitam de infraestrutura de intemet e certa familiaridade tecnológica. Adequadas para alunos
que também possuam alguma base em tecnologia.

Consideração final: A escolha da solução deve levar em conta o perfil dos alunos, a infraestrutura
existente e os objetivos de inclusão digital, priorizando iniciativas que oferecem equilíbrio entre
custo e qualidade e que sejam sustentáveis a longo prazo.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de Cursos
Presenciais de Informática se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos
que atendem às necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Colinas.
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Em termos técnicos, essa solução oferece desempenho superior em relação a alternativas mais
genéricas, pois as empresas especializadas possuem metodologias comprovadas e adaptadas ao
público-alvo, garantindo cursos eficazes e alinhados com as demandas atuais do mercado digital. A
compatibilidade dos conteúdos abordados nos cursos com as habilidades exigidas no dia a dia dos
cidadãos potenciais beneficiários é um fator crucial. Além disso, estas soluções são projetadas para
facilitar a implementação, sendo possível adaptar os programas de formação às características
locais, promovendo maior aceitação e engajamento dos alunos.

Do ponto de vista operacional, a proposta prevê não apenas a realização das aulas presenciais, mas
também a disponibilização de suporte técnico e manutenção contínua dos conteúdos e metodologias
aplicadas durante o programa educacional. Essa abordagem garante que quaisquer dificuldades
enfrentadas pelos alunos possam ser rapidamente solucionadas, proporcionando uma experiência de
aprendizado mais fluida. A escalabilidade dos cursos também é um ponto positivo, permitindo que a
Prefeitura possa ampliar a oferta de turmas e atender a um maior número de pessoas conforme a
demanda aumentar, sem comprometer a qualidade do serviço prestado.

Em relação à vantagem econômica, a decisão de contratar uma empresa especializada representa um
investimento que gera um significativo retorno a longo prazo. O custo-benefício dessa solução é
notável. Os cursos de informática contribuem para a inclusão digital da população, elevando a
capacidade de acesso a serviços essenciais, como plataformas governamentais, educação online, e
oportunidades de emprego. Essa inclusão digital melhora a qualidade de vida dos cidadãos,
reduzindo desigualdades sociais e promovendo um desenvolvimento comunitário mais equilibrado.
Portanto, o investimento em capacitação digital pode resultar em economias futuras para a
administração pública, ao diminuir custos associados à exclusão social e aumentar a eficiência dos
serviços municipais.

Considerando todos esses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a execução de
Cursos Presenciais de Informática se mostra a solução mais adequada aos desafios enfrentados pela
Prefeitura Municipal de Colinas, não só por trazer benefícios diretos e imediatos aos alunos, mas
também por contribuir significativamente para os objetivos globais de desenvolvimento e inclusão
social no município.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item
i  i

Descrição { Unidade | Quant/

'  Alunos.

Recorrên

cia

RS Unid. R$ Total

1

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, |
instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de \ SERVIÇOS 1.000
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA. |

12

Valor Total
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5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Pareelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha do parcelamento formal, por meio da realização de uma única licitação em lotes/itens
distintos, se justifica pela complexidade e diversidade das competências que devem ser abordadas
nos cursos de informática oferecidos. A capacitação dos alunos exige uma abordagem adaptativa,
que pode variar desde a introdução à informática básica até o desenvolvimento de habilidades mais
avançadas, como uso de software específico ou programação. Ao dividir a contratação em lotes, é
possível selecionar consultorias especializadas em áreas específicas, garantindo assim que cada
componente do programa de ensino seja administrado por profissionais com expertise adequada.

Além disso, o parcelamento proporciona flexibilidade na implementação do projeto, permitindo que
a Prefeitura Municipal de Colinas avalie continuamente os resultados alcançados em eada fase antes
de prosseguir para o próximo lote. Essa abordagem possibilita ajustes técnicos e operacionais,
maximizando a eficácia dos cursos ofertados e assegurando que as necessidades dos alunos sejam
atendidas ao longo do processo.

Por fim, o parcelamento também contribui pai'a um melhor atendimento ao interesse público, já que
aumenta a competitividade entre os fornecedores, podendo resultar em propostas mais vantajosas
para a administração. Além disso, essa estratégia promove a eficiência da contratação, minimizando
riscos de execução inadequada e possibilitando a adaptação do serviço prestado às demandas
emergentes da população, ampliando assim o acesso à inclusão digital e aos serviços essenciais.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de Cursos Presenciais de
Informática para a Prefeitura Municipal de Colinas apresenta significativa economicidade, pois
permite maximizar o custo-benefício em relação à capacitação dos alunos. Ao optar por uma
empresa espeeializada, a prefeitura evita os custos relacionados à montagem de uma infraestrutura
própria, como aquisição de equipamentos e materiais didáticos, além da necessidade de convoear e
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capacitar docentes com expertise, que transcorrem um tempo considerável e onerosos. Com a
contratação de profissionais já qualificados, é possível garantir um ensino mais eficiente e focado
nas reais necessidades da comunidade, resultando em melhor aproveitamento dos recursos
financeiros.

Além disso, a solução enfatiza a otimização dos recursos humanos disponíveis na prefeitura. Em
vez de alocar funcionários públicos para desenvolver e ministrar as aulas, que podem não ter
experiência adequada, a contratação de especialistas libera esses servidores para outras atividades
essenciais ao município. Isso gera uma melhora no desempenho das equipes internas e assegura que
cada colaborador possa atuar em suas funções principais, promovendo um atendimento mais
eficiente à população.

Os recursos materiais também são melhor utilizados. A empresa contratada já dispõe do material
necessário para as aulas, evitando gastos redundantes com compra de novos equipamentos ou
insumos. Dessa forma, a prefeitura é capaz de destinar seu orçamento de maneira mais eficaz,
priorizando áreas críticas que necessitam de investimentos diretos. O resultado esperado, portanto, é
uma capacitação mais ágil e eficiente, permitindo que os alunos adquiram competências básicas em
informática que fortalecerão sua inclusão digital e acesso a serviços essenciais, gerando, assim,
valor social e econômico para toda a comunidade.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de cursos presenciais de informática, é essencial que a
Prefeitura Municipal de Colinas tome uma série de providências alinhadas às necessidades
específicas do projeto. Em primeiro lugar, é ftindamental realizar um diagnóstico detalhado das
habilidades e conhecimentos prévios dos alunos, visando identificar as principais lacunas e
personalizar o conteúdo dos cursos. Isso permitirá que os cui-sos sejam mais direcionados e eficazes,
garantindo que atendam às necessidades reais da comunidade.

Ademais, deve-se estabelecer parcerias com instituições locais, como escolas, associações
comunitárias ou centros de referência de assistência social, para promover a divulgação dos cursos e
facilitar a inscrição dos participantes. Essa estratégia ampliará o alcance e a adesão ao programa,
contribuindo para a inclusão digital da população.

Em relação à infraestrutura necessária para a realização dos cursos, é imprescindível avaliar os
espaços físicos disponíveis, assegurando que sejam adequados para a prática de aulas de
informática, como acesso à intemet e equipamentos apropriados. Caso haja necessidade de
adequação desses espaços, como reformas ou aquisição de equipamentos, essas ações devem ser
planejadas e orçadas antecipadamente.

Outra providência importante é a definição de um cronograma de aulas que considere a
disponibilidade dos alunos e a possibilidade de utilização de metodologias ativas de ensino, que
promovam maior engajamento e aprendizado significativo. A elaboração desse cronograma deve
envolver os potenciais alunos para que se adequem às suas rotinas, aumentando assim a taxa de
participação.
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Além disso, é recomendável que a Administração desenvolva um sistema de avaliação contínua do
desempenho dos alunos durante os cursos, permitindo ajustes em tempo real na metodologia
empregada e no conteúdo abordado. Esse acompanhamento contribuirá para garantir a qualidade do
ensino oferecido.

Por fim, caso a capacitação específica de servidores para a supervisão e gestão contratual da
prestação desses serviços se mostre necessária, será fundamental justificar essa necessidade levando
em conta a complexidade do conteúdo técnico abordado nos cursos. Essa capacitação garantirá um
acompanhamento mais efetivo e especializado da execução do contrato.

Essas providências não apenas visam assegurar a eficácia e qualidade dos cursos, mas também
promovem uma melhor alocação dos recursos públicos, atendendo aos princípios de
economicidade, eficiência e eficácia em contratações públicas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 26 de Junho de 2025.

Joaquina Rodrigues da Silva

Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação

Página 36 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.tna.gov.br



Processo n° 166/2025

lil
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional., conforme
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente justificativa visa embasar a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços na área de cursos de informática educacional, por meio do registro de
preços. O contexto atual exige que nossas instituições de ensino estejam alinhadas às demandas
tecnológicas e à capacitação contínua dos alunos, cada vez mais inseridos em um ambiente
digital.

O objetivo central da contratação é promover o desenvolvimento das competências digitais dos
alunos da rede municipal de ensino, proporcionando acesso a cursos que abordem ferramentas
computacionais básicas e avançadas. Isso inclui desde o uso de softwares educativos até a
programação e a utilização de platafoimas digitais de ensino, essenciais para uma educação
moderna e eficaz.

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que a formação em informática se tomou
uma competência fundamental no século XXI. A exclusão digital pode acarretar em
desigualdade de oportunidades para nossos estudantes e profissionais. Portanto, garantir que
todos tenham acesso à foraiação adequada em tecnologias da informação e comunicação é
imprescindível, especialmente em tempos de ensino híbrido e remoto, que se tomaram comuns
devido à pandemia.

O impacto da não realização desta contratação pode ser significativo. Sem a qualificação
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necessária, corremos o risco de perpetuar a defasagem tecnológica entre nossos educadores e
alunos, comprometendo a qualidade do ensino e, consequentemente, o futuro dos estudantes.
Além disso, a falta de capacitação pode resultar em dificuldades na adoção de novas
metodologias de ensino, que utilizam a tecnologia como aliada no processo educativo.

Por fim, a relevância desta contratação para o interesse público é indiscutível. Investir na
capacitação de nossos educadores e alunos contribui para uma sociedade mais justa e igualitária,
além de preparar os estudantes para o mercado de trabalho que demanda cada vez mais
habilidades tecnológieas. Essa iniciativa, portanto, não apenas se alinha às diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação, mas também atende a um anseio amplo por inclusão e avanço
educacional no município de Colinas.

Diante do exposto, fundamentados pela Lei 14.133/2021, que garante a eficiência e a
transparência nas contratações públicas, justificamos a necessidade e a urgência da aquisição dos
serviços especializados em cursos de informática educacional.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES . -.'L.V '1

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0 - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação,
viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola virtual) para
0 Município de Colinas - MA.

SERVIÇOS 1.000,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
llhOOmin e das 14h00min às 17h30min. no local disponibilizado pela CONTRATADA,
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preferencialmente localizado no Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000, com
disponibilização de toda estrutura física.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contraio ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, següròs, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve obsei-var, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCIJ n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos á regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;
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9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta
eontratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato commnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das pron-ogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiseais do eontrato, de
todas as ocorrêneias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o easo, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do eontrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
eontratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o easo.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conseeução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (eineo) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiseal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiseal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; : " '

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
aeompanhado da eomprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
eomprovação ser eonstatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
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14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indiee de eompensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6 1 = 0,00016438
I=(TX 7100)

TX - Percentual da taxa anual -
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pereentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
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16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da foraiulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas á época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que
inicialmente.

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fíxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (23/06/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pai-a reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser detemiinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
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18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela emmresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.
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18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula;

R = V (I - P) /1°, onde: ,

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

P = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

1 = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
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recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de teraio indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo],
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será fonnalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.
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18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em reiação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia
é adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com
base no valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do
cenário em que a estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do
orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica
econômica dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições
comerciais, na tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de
uma referência explícita de valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar
propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
valor máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente
alterada. Nesse caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas
propostas para se aproximar do teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar
os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre
os participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações
públicas, resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações
contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconfomiidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 'H. l

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 27 de Junho de 2025.

Joaquina Rodrigues da Silva

Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
curso área de informática educacional.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

Item Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Unidade I Quant/

Alunos.

Recorrên

cia

1 Contratação de empresa especializada no desenvolvimento,
1  i instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de

I  informática (escola virtual) para o Município de Colinas^ MA.
SERVIÇOS 1.000 12

Valor Total

R$ Unid. R$ Total

*Orientação para preenchimento da proposta no portal de compras: O Preço Total do Item será obtido
pela multiplicação dos campos "R$ Unit.", pela "Qtd." e pela "Recorrência". Para fins de cadastramento da
proposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o "Preço Total do Item" obtida em
sua proposta e dividir pela "Qtd", o resultado da divisão deverá ser informado no campo "Valor Unitário"
constante no Portal de Compras.

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item Especifícaçães
Preço de

Cuslo (RS)
Impostos

Federais (RS)
lmpo.stos

Estaduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço

.:^(R$)«W

"/'CustÓà, ;
Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margem
de Lucro

__ 1%)^
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxxx/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 166/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

1
[Simples Nacional;

jLucro Real;

Icucro Presumido;

J
I Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

llVlicroempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;
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Empresa de Pequeno Forte - EPP;

ISociedade Cooperativa;
-j

Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei n" 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=» DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=» DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as infonnações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n" 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXlll do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1'' e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Locai e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 166/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OB.ÍETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional., especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 32/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qld. F. Unit. P. 1'olal

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITIIR.X MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.113.681/0001-25
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preçors. será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser pronogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador ê para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalcuiáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GER.ENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06 íiJ.082/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.590-000, Colinas, Ma'atihão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 67 de 77



Processo n° 166/2025

Fls.; lâl

PRKFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:
-ét-

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de cotnprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens còm preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) EOCALaS) E PRAZO(S) DE ENTREG A OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Página 68 de 77
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I; 06.1 {3.682/OOÜ 1-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Ccp. n" ó-CóPO-OGO, Colina;,, ̂ 4a^anhão., Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI,

Processo n° 166/2025

Fls.: {â/O

Rub.: tc&

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no editai e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS ■

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleeidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convoeados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deeorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a neeessidade de instauração de proeedimento para eancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a eópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, ó Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Lega! da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRONFCG - SR? N° xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 166/2025

CONTRAIQ QUE ENTRE SI CEEEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 — bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n" XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (ME) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n^ XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 166/2025 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Tenno de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Otd. P.Unit P.Tolal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .A.nexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REA.IUSTE

10.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato coirerão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO;

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de enceixada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudánça da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I! do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Platatbrma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 166/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S{identiricador_()rdeni}

ORDEM DE FORNECIMENT O/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) ~ (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ {identificadorordem} $ {objelodetal hado_ordefii}
Secretaria Municipal de

Educação

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processoorigemordem}

MATERIAL(A1S) È SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.ünit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {labcla_ítens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxx/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São àquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 166/2025
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA. xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional.,
conforme as quantidades para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n°
14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 10 de julho de 2025.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de curso área de informática
educacional.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 11, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, qüe realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso Vil do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre;
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se;

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão defmidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas; documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n° 14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 1 l_de julho de 2025.

Breno Filipi feitas Lima Sousa Silva
O/ 'MA N° 29.553

ar Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n." 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conheeimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abri! de 2021, do Decreto Municipal n"
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Eei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Eei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providêneias;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Órgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de
informática educacional.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 31/07/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 05/08/2025 às 14h30min. (Florário de Brasilia/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço nara retirada do Edital; www.coiinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
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Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

iEValor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

■■ INFORMAÇÕES ■ ■
Pregoeiro(a): Jeronimo C R Neto.
Autoridade Competente: Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo Qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Presoeiroía).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IVt e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, 1, !,ei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEl/ME/EPP?
(Art. 48. III. Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
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CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N° 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇÁMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigíloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão;
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9" da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.682/0001-25
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte fonna:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma lieitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coni.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. re no inciso III do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

Página 8 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 1(í6I202S

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:_

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças noimativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6 DA ABERTURA DA SESS.ÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - ww.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.
2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser;

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto;

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
111 da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, Word , Excel , Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402. bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente ínexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portaI.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

■  ■ ::!s;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo.de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta rf 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recnperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercido (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas , já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices; índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total ^
ÍSG ; ^

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = — ; ^ 1.00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ;—— > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser '"apresentadas na forma da Lei , nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir;

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Flavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação peloía) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

p. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do lieitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1" do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA ; 1 ^

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas eom o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de elassificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
eontratações que deles possam advir, facultada a realização de lieitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, easo fortuito ou fato do
príncipe ou em deeorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de eonsequências incaleulaveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
eontratação dos serviços e inviabilize a e.xecução tal como pactuado, cabendo ao órgão gereneiador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá;

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente Justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por inieiativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a eontar do recebimento da eomunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transeurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25 /ó
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 1

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao liltimo dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de .ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Editai.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasnia.coni.br e www.colinas.nia.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.coni.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reser\'ada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadarnente.

21. DOS ANEXOS

21.1, Integram este Edital, e dele fazem pane integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 16 de julho de 2025.

Tely de Jesus(Vlartins Linp Araújo
Secretária Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N™ 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Tely de Jesus Martins Lima Araújo

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de formar e
capacitar os alunos nas habilidades básicas em informática, o que limita sua inclusão digital e o
acesso a serviços essenciais.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Munieipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
eontratação e busca atender o interesse públieo envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo em relação à formação e
capacitação dos alunos nas habilidades básieas em informática. Essa deficiência limita o acesso
desses indivíduos à inclusão digital, impactando diretamente seu envolvimento em atividades
edueacionais e profissionais que demandam conhecimentos tecnológicos básicos. A falta de
familiaridade eom ferramentas digitais prejudica não apenas o desenvolvimento pessoal dos alunos,
mas também sua capacidade de interagir com serviços esseneiais oferecidos pela administração
públiea e pelo setor privado.

A neeessidade identifieada reflete uma condição social que deve ser abordada de maneira
prioritária, considerando que a inclusão digital é fundamental para a igualdade de oportunidades e
para a promoção da cidadania. Em um contexto cada vez mais digitalizado, onde muitas interações
e serviços são realizados por meio de plataformas online, a ausência de habilidades em informátiea

Página 28 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 166/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente dc Licitação-CPL • Rub.:.

toma-se um obstáculo real ao exercício pleno dos direitos dos cidadãos, além de limitar seu acesso à
informação e à educação continuada.

Atender a essa demanda não se trata apenas de oferecer cursos ou treinamentos, mas sim de
construir um caminho que possibilite aos cidadãos de Colinas desenvolverem competências
indispensáveis para a vida contemporânea. O investimento na capacitação em informática
contribuirá significativamente para a formação de um contingente populacional mais preparado para
enfrentar as demandas do mercado de trabalho, assim como permitirá um maior engajamento nas
esferas sociais e cívicas.

Desta forma, a proposta de atuação da Prefeitura Municipal no sentido de implementar ações
voltadas à capacitação dos alunos em habilidades digitais alinha-se ao interesse público,
promovendo um desenvolvimento integrado e inclusivo. Ao resolver essa questão, a gestão pública
não só representa um compromisso com a melhoria das condições de vida da população, mas
também se posiciona como agente facilitador no acesso à educação e às tecnologias da informação.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio em promover a inclusão digital e o acesso a
serviços essenciais por meio da formação e capacitação em habilidades básicas de informátiea para
seus alunos. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender, com
o intuito de garantir a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição.

1. O contratado deve oferecer um programa de capacitação em habilidades básicas de informática,
abrangendo, no mínimo, os seguintes temas: sistema operacional, navegação na Internet, uso de
editores de texto e planilhas eletrônicas.

2. O curso deverá ter carga horária total mínima de 40 horas, distribuídas em aulas teóricas e
práticas, com freqüência mínima exigida de 75% dos alunos.

3. O método de ensino deve ser interativo e adaptável, utilizando recursos como multimídia (vídeos,
slides e simulações) para reforçar a aprendizagem prática.

4. O contratado deverá disponibilizar materiais didáticos impressos e digitais, que sejam acessíveis
aos alunos e compatíveis com diferentes dispositivos e plataformas digitais.

5. O número máximo de alunos por turma deve ser de 20, garantindo um atendimento personalizado
e a efetividade do aprendizado.
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6. As aulas devem ser ministradas por instrutores qualificados, com no mínimo graduação na área
de Tecnologia da Informação ou áreas coiTclatas e experiência comprovada em ensino de
informática.

7. O resultado do curso deve ser avaliado por meio de avaliações práticas e teóricas, tendo uma
prova final para assegurar a absorção do conteúdo, com mínimo de 60% de acertos para
certificação.

8. O prazo máximo para a conclusão das turmas deve ser de 3 meses após o início do curso,
considerando a realização das aulas e avaliações.

9. O contratado deve apresentar indicadores de qualidade do serviço, como taxas de satisfação dos
alunos, retenção de conhecimento e percentual de alunos certificados.

10. A proposta deverá incluir uma cláusula de garantia de serviço, estabelecendo que, caso as metas
de matrícula e satisfação não sejam alcançadas, o contratado se compromete a reequilibrar a
execução do contrato sem ônus adicional para a Prefeitura.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas e propicie uma formação eficaz em informática, fomentando a inclusão digital
de seus alunos.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para capacitação em infonnática na Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Cursos Presenciais de Informática**

- Vantagens:

- Interação direta com instrutores e colegas, facilitando a troca de conhecimento.
- Acompanhamento em tempo real do aprendizado, permitindo ajustes imediatos.
- Equipamentos e materiais fornecidos durante as aulas.

- Desvantagens:

- Custos altos com locação de espaço, material didático e contratação de instrutores.
- Dificuldade em adequar turmas ao horário dos alunos.
- Tempo de implementação maior devido à necessidade de agendamento e logística.

2. **Cursos Online (EAD)**

- Vantagens:
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- Flexibilidade de horários, permitindo que os alunos acessem o conteiido conforme sua
disponibilidade.

- Custo reduzido, pois não envolve inffaestrutura física e pode utilizar plataformas já disponíveis
no mercado.

- Possibilidade de atualização rápida dos conteúdos ministrados.

- Desvantagens:

- Dependência de acesso à internet e computadores para todos os alunos.
- Menor interação social, o que pode ser desmotivante para alguns alunos.
- Requer autogestão e disciplina dos alunos para completar os cursos.

3. **Parcerias com Universidades ou Instituições de Ensino**

- Vantagens:

- Credibilidade e qualidade dos cursos oferecidos por instituições reconhecidas.
- Possibilidade de estágios ou visitas a laboratórios, enriquecendo a experiência prática.
- Custo potencialmente menor se instituído um programa de responsabilidade social por parte da

instituição.

- Desvantagens:

- Necessidade de negociação e formalização de parcerias, o que pode atrasar a implementação.
- Ofertas de cursos podem estar limitadas ao calendário aeadêmico, restringindo acessibilidade.
- Ajuste cultural necessário para alinhar expectativas entre a administração pública e as

instituições.

4. **Capacitação por meio de Voluntariado e Projetos Sociais**
- Vantagens:

- Baixo custo operacional, dependendo principalmente de voluntários dispostos a ensinar.
- Fortalecimento do engajamento comunitário e mais oportunidades de networking.
- Flexibilidade em termos de conteúdo e fomatos de ensino, podendo ser adaptado às

necessidades locais.

- Desvantagens:

- Qualidade variável dos instrutores devido à falta de formação específica.
- Sustentabilidade a longo prazo comprometida, dependendo da continuidade dos voluntários.
- Maior dificuldade em assegurar a regularidade das aulas e a continuidade do aprendizado.

5. **Utilização de Plataformas de Aprendizado Colaborativo**
- Vantagens:

- Diversidade de recursos educacionais e possibilidade de interação entre alunos.
- Acessível em diversos dispositivos, aumentando o alcance da iniciativa.
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- Permite aprendizado em ritmo próprio, adequando-se ao progresso individual dos alunos.

- Desvantagens:

- Depende fortemente da conectividade estável à intemet, o que pode ser uma barreira.

- Necessita de familiaridade mínima com tecnologia, o que pode excluir alunos menos
experientes.

- O suporte técnico pode ser limitado, dificultando a resolução de problemas técnicos.

Análise comparativa das soluções:

- **Cursos Presenciais**: Excelentes em termos de interação, mas custosos e logísticamente
desafiadores. Mais adequados para aqueles que valorizam contato humano e imersão total no
aprendizado.

- **Cursos Online**: Altamente flexíveis e com custos baixos, mas podem apresentar obstáculos
para acesso tecnológico e disciplinar. Estas são adequadas para alunos que têm autonomia e acesso
à tecnologia.

- **Parcerias com Instituições**: Benefícios crescentes com reconhecimento e oportunidades
práticas, mas dependentes de processos burocráticos e calendário acadêmico, podendo limitar a
oferta.

- **Voluntariado e Projetos Sociais**: Altamente econômicos e comunitários, mas a variabilidade
na qualificação dos instrutores pode comprometer a qualidade do aprendizado. Indicados para
fortalecimento de laços comunitários.

- **Plataformas de Aprendizado Colaborativo**: Ótimas para aprendizado autodirigido, mas
necessitam de infraestrutura de internet e certa familiaridade tecnológica. Adequadas para alunos
que também possuam alguma base em tecnologia.

Consideração final: A escolha da solução deve levar em conta o perfil dos alunos, a infraestrutura
existente e os objetivos de inclusão digital, priorizando iniciativas que oferecem equilíbrio entre
custo e qualidade e que sejam sustentáveis a longo prazo.

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ; T

A escolha da contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de Cursos
Presenciais de Informática se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos
que atendem às necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Colinas.
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Em termos técnicos, essa solução oferece desempenho superior em relação a alternativas mais
genéricas, pois as empresas especializadas possuem metodologias comprovadas e adaptadas ao
público-alvo, garantindo cursos eficazes e alinliados com as demandas atuais do mercado digital. A
compatibilidade dos conteúdos abordados nos cursos com as habilidades exigidas no dia a dia dos
cidadãos potenciais beneficiários é um fator crucial. Além disso, estas soluções são projetadas para
facilitar a implementação, sendo possível adaptar os programas de formação às características
locais, promovendo maior aceitação e engajamento dos alunos.

Do ponto de vista operacional, a proposta prevê não apenas a realização das aulas presenciais, mas
também a disponibilização de suporte técnico e manutenção contínua dos conteúdos e metodologias
aplicadas durante o programa educacional. Essa abordagem garante que quaisquer dificuldades
enfrentadas pelos alunos possam ser rapidamente solucionadas, proporcionando uma experiência de
aprendizado mais fluida. A escalabilidade dos cursos também é um ponto positivo, permitindo que a
Prefeitura possa ampliar a oferta de tunnas e atender a um maior número de pessoas conforme a
demanda aumentar, sem comprometer a qualidade do serviço prestado.

Em relação à vantagem econômica, a decisão de contratar uma empresa especializada representa um
investimento que gera um significativo retorno a longo prazo. O custo-benefício dessa solução é
notável. Os cursos de informática contribuem para a inclusão digital da população, elevando a
capacidade de acesso a serviços essenciais, como plataformas governamentais, educação online, e
oportunidades de emprego. Essa inclusão digital melhora a qualidade de vida dos cidadãos,
reduzindo desigualdades sociais e promovendo um desenvolvimento comunitário mais equilibrado.
Portanto, o investimento em capacitação digital pode resultar em economias futuras para a
administração pública, ao diminuir custos associados à exclusão social e aumentar a eficiência dos
serviços municipais.

Considerando todos esses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a execução de
Cursos Presenciais de Informática se mostra a solução mais adequada aos desafios enfrentados pela
Prefeitura Municipal de Colinas, não só por trazer benefícios diretos e imediatos aos alunos, mas
também por contribuir significativamente para os objetivos globais de desenvolvimento e inclusão
social no município.

15- DOS QUANTITATIVOS E VALORES a

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPEriFirACÔES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/

Alunos.

Recorrên
ela

R$ Unid. RS Total

1
Contratação de empresa especializada no desenvolvimento,
instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

SERVIÇOS

i

1.000 12

Valor Total
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5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mereado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n*^ 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha do parcelamento fonnal, por meio da realização de uma única licitação em lotes/itens
distintos, se justifica pela complexidade e diversidade das competências que devem ser abordadas
nos cursos de informática oferecidos. A capacitação dos alunos exige uma abordagem adaptativa,
que pode variar desde a introdução à informática básica até o desenvolvimento de habilidades mais
avançadas, como uso de software específico ou programação. Ao dividir a contratação em lotes, é
possível selecionar consultorias especializadas em áreas específicas, garantindo assim que cada
componente do programa de ensino seja administrado por profissionais com expertise adequada.

Além disso, o parcelamento proporciona flexibilidade na implementação do projeto, permitindo que
a Prefeitura Municipal de Colinas avalie continuamente os resultados alcançados em cada fase antes
de prosseguir para o próximo lote. Essa abordagem possibilita ajustes técnieos e operacionais,
maximizando a eficácia dos cursos ofertados e assegurando que as necessidades dos alunos sejam
atendidas ao longo do processo.

Por fim, o parcelamento também contribui para um melhor atendimento ao interesse público, já que
aumenta a competitividade entre os fornecedores, podendo resultar em propostas mais vantajosas
para a administração. Além disso, essa estratégia promove a eficiência da contratação, minimizando
riscos de execução inadequada e possibilitando a adaptação do serviço prestado às demandas
emergentes da população, ampliando assim o acesso à inclusão digital e aos serviços essenciais.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de Cursos Presenciais de
Informática para a Prefeitura Municipal de Colinas apresenta significativa economicidade, pois
permite maximizar o custo-benefício em relação à capacitação dos alunos. Ao optar por uma
empresa especializada, a prefeitura evita os custos relacionados à montagem de uma inffaestrutura
própria, como aquisição de equipamentos e materiais didáticos, além da necessidade de convocar e
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capacitar docentes com expertise, que transcorrem um tempo considerável e onerosos. Com a
contratação de profissionais já qualificados, é possível garantir um ensino mais eficiente e focado
nas reais necessidades da comunidade, resultando em melhor aproveitamento dos recursos
financeiros.

Além disso, a solução enfatiza a otimização dos recursos humanos disponíveis na prefeitura. Em
vez de alocar funcionários públicos para desenvolver e ministrar as aulas, que podem não ter
experiência adequada, a contratação de especialistas libera esses servidores para outras atividades
essenciais ao município. Isso gera uma melhora no desempenho das equipes internas e assegura que
cada colaborador possa atuar em suas funções principais, promovendo um atendimento mais
eficiente ã população.

Os recursos materiais também são melhor utilizados. A empresa contratada já dispõe do material
necessário para as aulas, evitando gastos redundantes com compra de novos equipamentos ou
insumos. Dessa forma, a prefeitura é capaz de destinar seu orçamento de maneira mais eficaz,
priorizando áreas críticas que necessitam de investimentos diretos. O resultado esperado, portanto, é
uma capacitação mais ágil e eficiente, permitindo que os alunos adquiram competências básicas em
informática que fortalecerão sua inclusão digital e acesso a serviços essenciais, gerando, assim,
valor social e econômico para toda a comunidade.

8- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de cursos presenciais de informática, é essencial que a
Prefeitura Municipal de Colinas tome uma série de providências alinhadas às necessidades
específicas do projeto. Em primeiro lugar, é fundamental realizar um diagnóstico detalhado das
habilidades e conhecimentos prévios dos alunos, visando identificar as principais lacunas e
personalizar o conteúdo dos cursos. Isso permitirá que os cursos sejam mais direcionados e eficazes,
garantindo que atendam às necessidades reais da comunidade.

Ademais, deve-se estabelecer parcerias com instituições locais, como escolas, associações
comunitárias ou centros de referência de assistência social, para promover a divulgação dos cursos e
facilitar a inscrição dos participantes. Essa estratégia ampliará o alcance e a adesão ao programa,
contribuindo para a inclusão digital da população.

Em relação à infraestrutura necessária para a realização dos cursos, é imprescindível avaliar os
espaços físicos disponíveis, assegurando que sejam adequados para a prática de aulas de
informática, como acesso à internet e equipamentos apropriados. Caso haja necessidade de
adequação desses espaços, como reformas ou aquisição de equipamentos, essas ações devem ser
planejadas e orçadas antecipadamente.

Outra providência importante é a definição de um cronograma de aulas que considere a
disponibilidade dos alunos e a possibilidade de utilização de metodologias ativas de ensino, que
promovam maior engajamento e aprendizado significativo. A elaboração desse cronograma deve
envolver os potenciais alunos para que se adequem às suas rotinas, aumentando assim a taxa de
participação.
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Além disso, é recomendável que a Administração desenvolva um sistema de avaliação contínua do
desempenho dos alunos durante os cursos, permitindo ajustes em tempo real na metodologia
empregada e no conteúdo abordado. Esse acompanhamento contribuirá para garantir a qualidade do
ensino oferecido.

Por fim, caso a capacitação específica de servidores para a supervisão e gestão contratual da
prestação desses serviços se mostre necessária, será fundamental justificar essa necessidade levando
em conta a complexidade do conteúdo técnico abordado nos cursos. Essa capacitação garantirá um
acompanhamento mais efetivo e especializado da execução do contrato.

Essas providências não apenas visam assegurar a eficácia e qualidade dos cursos, mas também
promovem uma melhor alocação dos recursos públicos, atendendo aos princípios de
economicidade, eficiência e eficácia cm contratações públicas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

TO-impactos AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11-CONCLUSÃO '

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 26 de Junho de 2025.

Joaquina Rodrigues da Silva

Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação.

n

Teiy de Jesus Martins LimallAí^aújo

Secretária Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO II

TERMO DE REEERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional., conforme
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente justificativa visa embasar a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços na área de cursos de informática educacional, por meio do registro de
preços. O contexto atual exige que nossas instituições de ensino estejam alinhadas às demandas
tecnológicas e à capacitação contínua dos alunos, cada vez mais inseridos em um ambiente
digital.

O objetivo central da contratação é promover o desenvolvimento das competências digitais dos
alunos da rede municipal de ensino, proporcionando acesso a cursos que abordem ferramentas
computacionais básicas e avançadas. Isso inclui desde o uso de softwares educativos até a
programação e a utilização de plataformas digitais de ensino, essenciais para uma educação
moderna e eficaz.

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que a formação em informática se tomou
uma competência fundamental no século XXI. A exclusão digital pode acarretar em
desigualdade de oportunidades para nossos estudantes e profissionais. Portanto, garantir que
todos tenham acesso à formação adequada em tecnologias da informação e comunicação é
imprescindível, especialmente em tempos de ensino híbrido e remoto, que se tomaram comuns
devido à pandemia.

O impacto da não realização desta contratação pode ser significativo. Sem a qualificação
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necessária, corremos o risco de perpetuar a defasagem tecnológica entre nossos educadores e
alunos, comprometendo a qualidade do ensino e, consequentemente, o futuro dos estudantes.
Além disso, a falta de capacitação pode resultar em dificuldades na adoção de novas
metodologias de ensino, que utilizam a tecnologia como aliada no processo educativo.

Por fim, a relevância desta contratação para o interesse público é indiscutível. Investir na
capacitação de nossos educadores e alunos contribui para uma sociedade mais justa e igualitária,
além de preparar os estudantes para o mercado de trabalho que demanda cada vez mais
habilidades tecnológicas. Essa iniciativa, portanto, não apenas se alinha às diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação, mas também atende a um anseio amplo por inclusão e avanço
educacional no município de Colinas.

Diante do exposto, fundamentados pela Lei 14.133/2021, que garante a eficiência e a
transparência nas contratações públicas, justificamos a necessidade e a urgência da aquisição dos
serviços especializados em cursos de informática educacional.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ^

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição

O - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação,
viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola virtual) para
o Município de Colinas - MA.

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALEÍAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
nhOOmin e das HhOOmin às 17h30min. no local disponibilizado pela CONTRATADA,
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preferencialmente localizado no Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000, com
disponibilização de toda estrutura física.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a
partir da data de recebimento da Ordem de Ser\iços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, easo o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconfonnidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação fonnal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se apliea.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arear com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provoeados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiai.s/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao eumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (einco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCIJ n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições;

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;
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9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

lO.I. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OB,IETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, eaput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotai-á no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §r da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

Página 44 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: fló.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Biasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 166/2025

Fls.:__y55_

PREFEIl I KA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LicHação - CPL Riih.:

contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das eondições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
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14.14. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM = I X N X VP, sendo:
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EM = Encargos moratóríos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(6 1 = 0,00016438
l=(fX /lOO)

TX - Percentual da taxa anual -
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Eei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTIL\TO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DÒ REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
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16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, easo fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o luto ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (23/06/2025).

17.2. Após o inten-egno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostiiamento.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
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18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alirnentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.
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18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V(I-I°)/I°, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela tíltima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defínitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o defínitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
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recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro á repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo],
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.
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18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

(19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia
é adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com
base no valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do
cenário em que a estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do
orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica
econômica dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições
comerciais, na tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de
uma referência explícita de valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar
propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
valor máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente
alterada. Nesse caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas
propostas para se aproximar do teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar
os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre
os participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações
públicas, resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações
contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de lieitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Públiea

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exelui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 27 de Junho de 2025.

Joaquin^a^odrigues da Silva
Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação.

Tely de Jesus/Martin^mn^

Secretária Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 32/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
curso área de informática educacional.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade

t

i  Quant/ Recorrên R$ Unid. R$ Total

Alunos.
cia

1

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento,
instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

SERVIÇOS 1.000 12

Valor Total

1

4

n

3

*Oríentação para preenchimento da proposta no portal de compras: O Preço Total do Item será obtido
pela multiplicação dos campos "R$ Unit.", pela "Qtd." e pela "Recorrência". Para fins de cadastramento da
proposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o "Preço Total do Item" obtida em
sua proposta e dividir pela "Qtd", o resultado da divisão deverá ser informado no campo "Valor Unitário"
constante no Portal de Compras.

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Locai de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item Especificações
Preço de

Custo (R$)

impostos
Federais (RS)

I mpostos
Estaduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Miircieiii

de Lucro,

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 - CPE/PMC

Processo Administrativo n° 166/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

|Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 63 de 77



1
Processo n° 166/2025

Fls.: QO^

PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Ruh.: ^

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
j

Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

=» DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fíns de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. L e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63. inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 32/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 166/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inserita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional., especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 32/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 32/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qtd. F. Unit. P. Total

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNÇIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Eei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decon'ência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Eei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃÒ GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAUaS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será eonvoeada a
firmar eontratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Aerobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N» XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 166/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ tf XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 166/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso área de informática educacional., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Otd. P.lJnit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficiai e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E FAGÁMENTÕ

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-cão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinadâ por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos tenuos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decoirer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o eontraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será eoncedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ina.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assiuador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e foiTna, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 166/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S {ídent íf1cador_ ordem}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N» OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} ${objeto_delalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Educação

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origemordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLIC!TADO(S)

Item Especilicações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

S{ tabela_itcns_ordein}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 32/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 32/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vincuíam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Admin)stiativo(s) n." 166/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 32/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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Comissão Pcrmaisente dc Licitação - CPI.

AVISO DE LICITAÇAO-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025

9^

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação
de serviços na área de informática educacional.
DATA DA ABERTURA: 05/08/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/imcp.

Colinas (MA), 16 de julho de 2025.

Jeroni oso Rosa Neto

peiro.
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ACORDOS

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA

ECONOMIA SOLIDÁRIA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ACORDO DE COOPERA
ÇÃO TÉCNICA N». 07/2025 - SETRES/MA. PUBLICAÇÃO DO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°. 07/2025 - PRO
CESSO ADMINISTRATIVO N°. 2025.51000.00961 - SETRES;

ÓRGÃO: O Governo do Estado do Maranhão, através da Se
cretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária, dora

vante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL;
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por ob
jeto o desenvolvimento de ações conjuntas entre as partes, visando à
formação técnico-profissional de adolescentes e jovens contratados
pela empresa MAXTEÇ SERVIÇOS E MANUTENÇÃO INDUS
TRIAL LTDA, nos termos da Lei n° 10.097/2000, no âmbito do Pro
grama de Aprendizagem Profissional. Para esse fim, a Secretaria de
Estado do Trabalho e da Economia Solidária - SETRES comprome
te-se a disponibilizar espaço físico adequado e designar atividades
práticas, orientadas e supervisionadas por seus setores internos, no
eixo de Serviços Administrativos, durante o período de vigência dos
contratos de aprendizagem. O objetivo da parceria é proporcionar aos
aprendizes experiência prática compativel com sua formação teórica,
favorecendo sua qualificação profissional e social, conforme plano
de trabalho pactuado entre as partes. RECURSOS FINANCEIROS:
O presente Instrumento de Cooperação não implica em transferência
de Recursos Financeiros ou doação de bens entre as partes para sua
consecução, ficando cada um dos participes responsável pelas despe
sas deconentes de suas obrigações. As despesas necessárias com a
finalidade de plena execução do objeto avançado, tais como: pessoal,
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes
nos orçamentos dos partícipes. FUNDAMENTO LEGAL: Cele
bram o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante as disposi
ções do art. 184, da Lei Federal n" 14.133/21, do Decreto Federal n°
11.53J, de 16 de maio de 2023 e as cláusulas e condições seguintes.
VIGÊNCIA: A vigência do Termo de Cooperação Técnica será pelo
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, podendo ser alterado ou
prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo. DATA DE AS
SINATURA: 16.07.2025. ASSINAM: Secretário de Estado do Tra

balho e da Economia Solidária LUIS HENRIQUE SILVA DE SOU
SA, portador do CPF n" 148.032.083-87 e da cédula de identidade
n° 29652794-7 - SESP-MA e a MAXTEC SERVIÇOS E MANU
TENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n" 05.899.350/0001-55, com sede na Av. dos
Holandeses, n°.l, Cond. Biadene Oífice, 14° andar. Bairro: Ponta do
Farol, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo, OSWAL-
DO COSTA FILHO, empresário, portador do CPF n°, 939.260.497-
15 e da cédula de identidade n°. 073974922021-5, a segun designada
exclusivamente M/\XTEC. Assessoria Juridica/SETRES.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO DE TÉCNICA N°
03/2025-EQTLMA/UEMA. PROCESSO SEI N° 2025. 240201.18
279-UEMA. PARTES: Universidade Estadual do Maranhão-UEMA

e a Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A - EQTL MA.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto estabelecer as condi
ções para cooperação assistencial da EQUATORIAL MARANHAO
por meio de ações de eficientização energética, a serem realizadas
nas instalações da UEMA, na cidade de São Luís/MA, RECl.'RSOS
FINANCEIROS: A EQUATORIAL MARANHÃO obseivará a cota
orçamentária disponível de até RS 716.424,94 (setecentos e dezesseis
mil quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos)
para efetivação das ações do Programa de eficientização energética
em cmnprimento ao abjeto do presente TERMO, cuja quantia é a tí
tulo de referência, sem implicar em obrigação de emprego do valor
total. VIGÊNCIA: O prazo de implementação das ações previstas no
objeto deste Teimo será de 12 (doze) meses, a iniciar seu cômputo a
partir da data de assinatura do presente TERMO. BASE LEGAI.:
às disposições contidas na Lei n.° 14.133/2021; Instrução Nonnativa
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ou obtidos no Prédio do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos Municipais de Caxias-MA(Caxias-Prev), Situado à Rua
Senador Costa Rodrigues, n" 747 Centro, Caxias/MA, no horário
das OShOOmin (oito horas) às 13h00niin (treze horas). Caxias - MA,
17 de julho de 2025.GrazieIla Kctima Marques Ibiapina Moura
Santos Presidente da Comissão Setorial de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de refeições e lanches. DATA DA
ABERTURA: 05/08/2025 às 09h30min, horário de Brasília. Local
de Realização: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br
e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
16 de julho de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa espe
cializada na prestação de serviços na área de infonnática educacional.
DATA DA ABERTURA: 05/08/2025 às 14h30min, horário de Brasí

lia. Local de Realização: Portal Licita Cohnas - www.licitacolinasma.
com.br.. Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.
gov.br e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas
(MA), 16 de julho de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto- Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de livros escolares, DATADA ABER
TURA: 06/08/2025 às 09h30min, horário de Brasília. Local de

Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais infonnações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br
e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
16 de julho de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°
005/2025. O Município de Cururupu (MA), por meio da Secretaria
Municipal de Fazenda, planejamento e administração, avisa aos in
teressados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e con
dições. Modalidade: concorrência. Modo de disputa: Aberto. Tipo de
licitação: Menor preço que será regida pela Lei n" 14.133/21 e Decre
to Municipal n° 328/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
POÇOS ARTESIANOS, DO MUNICÍPIO DE CURURUPU - MA.
Data e horário do início da disputa: 07 de agosto de 2025, às 09h00
(nove horas). Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.br.
Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo
pertinente ao objeto desta licitação e as empresas definidas como Mi-
croempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equipara
das, especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus
objetivos. Meios de disponibilização do edital: no site do LICITA-
NET (www.licitanet.com.br), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (ht-
tps ://transparencia.cururupu.ma.gov.br/), PNCP: https://www.gov.br/
pncp/pt-br. Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de ex
pediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Municí
pio de Cururupu- MA, ou ainda através do e-mail: cpl.cururupuma(@
gmail.com. Curumpu- MA, 17 de julho de 2025. Genilde Matos Maia.
Secretária Municipal de Fazenda, Planejamento e Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 012/2025.0
Município de Cururupu (MA), por meio da Secretaria de Educação,
avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modali
dade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de disputa:
Aberto. Tipo de licitação: Menorpreço por global, que será regida pela
Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n" 328/2024. Objeto: CON
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISI
ÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO DIGITAL E/OU

FACIAL, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO E O FORNECI
MENTO DE EQUIPAMENTO, SOFTWARE, SERVIÇOS GERAIS,
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI

PAL DE EDUCAÇÃO. Data e horário do inicio da disputa: 07 de
agosto de 2025, às 14h:00 (quatorze horas). Site para realização
do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os
interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação

e as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pe
queno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no ramo, que com
provem possuir os requisitos minimos de qualificação exigidos no
edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponibilização
do edital: no site do LICITANET (www.licitanet.com.brf. PORTAL

DA TRANSPARÊNCIA ("https://transparencia.cururupu.ma.gov.br/li-
citacoesL PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações
poderão ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas,
no Setor de Licitação do Município de Cururupu- MA, ou ainda através
do e-mail: cpl.cuiurupuma(i^gmaU.com. Cururupu - MA, 17 de julho de
2025. João Carlos Braga - Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

CAMPOS - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PROCESSO AD
MINISTRATIVO N" 035/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N"

017/2025- SRP - CPL/PMHC A Prefeitura Municipal de Humberto

de Campos - MA, localizada na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136,
Centro - Humberto de Campos - MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93,
comunica aos interessados que fica ADIADA, por conveniência admi
nistrativa, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2025

para o dia 29/07/2025 às 09h00, horário de Brasília, no site https://
www.licitahumbertodecampos.com.br/, objetivando o "Contratação
de empresa para o fornecimento de combustíveis para atender as

necessidades do Município de Humberto de Campos - MA", con

forme quantidades e especificações contidas no Termo de Referência,
Anexo I do edital. O Edital pode ser consultado No Setor de Lici

tações, em dias úteis, segunda à sexta-feira, nos horários das 08:00h às
12:00h, também encontra-se a disposição dos interessados nos sites:

https://www.licitahumbertodecampos.com.br/.hctps://www.humber-
todecampos.ma.gov.br. ww.tce.ma.gov.br e https://pncp.gov.br. Es
clarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: cplp-
mhc(5igmail.com. Humberto de Campos (MA), 18 de julho de 2025.
Israel Andrade Cantanhede Agente de Contratação.

AVISO DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 047/2025. CREDENCIAMENTO ELE

TRÔNICO N° 001/2025. A Prefeitura Municipal de Humberto de Cam
pos - MA, localizada na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro -
Humberto de Campos - MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93, comunica aos

interessados que realizará licitação na modalidade Credenciamento Ele
trônico n° 001/2025,.objetivando o "credenciamento e autorização de
sistema de pagamento para permissionários lotéricos, no âmbito
territorial do Município de Humberto de Campos - MA", confor
me quantidades e especificações contidas no Termo de Referência,
Anexo 1 do edital. Os interessados deverão apresentar a documen
tação para habilitação durante os dias 21/07/2025 a 12/08/2025 de
2025, a partir das 08h:00min no Sistema Eletrônico Utilizado www.

licitaiiumbertodecampos.com.br. A data de abertura, ocorrerá no dia
13 de agosto de 2025 às 09:00 (nove horas). O Edital pode ser con
sultado No Setor de Licitações, em dias úteis, segunda à sexta-feira,
nos horários das 08:00h às 12:00h, também encontra-se a disposição dos
interessados nos sites: httDs://www.licítahumbertodecamDos-corn.

br/.https://www.humbertodecampos.ma.gov.br. ww.tce.ma.gov.br e
https://pncp.sov.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço
ou pelo e-mail: cnlnmhcfã/gmail.com Humbeito de Campos (MA),
17 de julho de 2025. ALDENISE SACRAMENTO DINIZ SOU
ZA Secretária Municipal de Administração, Patrimônio e Finanças.
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SÉRGIO TAME

O que ainda esperar
nos dez anos do CPC
O Código de Processo Civil
de 2015 (Lei n" 13.105/2015)
entrou em vigor em 18 de
março de 2016, portanto,
com um período de vacância
de um ano a partir da sua
publicação oíicial, ocorrida era
17 de março de 2Ó15. Pode-
se afirmar que a transição
cuidadosa e planejada do
CPC de 1973 para o CPC de
2015 representou uma das
refonnas mais significativas
do direito processual brasileiro
desde a redemocratizaçlo.
O intuito era o de substituir
o processuaiismo formalista
pela cooperação processual,
valorizando o julgamento
de mérito e o sistema de

precedentes vincuiantes. Como
■> natural, no inicio houve
.a certa insegurança sobre

■Aplicação do novo CPC a
processos em curso, o que
levou à edição de súmulas
e orientações por tribunais
para esclarecer a aplicação
intertemporal das normas.
Mas uma das suas maiores
virtudes terá sido a sua
concepção sob a lógica da
constilucionalizaçào do
processo, ou seja, cora o
objetivo de alinhar o direito
processual aos valores,
princípios e garantias

fundamentais previstos na
Constiiuição Federal de 1988.
O CPC, assim, não apenas
"conversa" com a Constituição,
pois ele foi moldado por ela,
mas é um código que busca
garantir que o processo seja
um instrumento de realização
de direitos fundamentais, e não
um fim era si mesmo.
Em sua primeira década, o
Código de Processo Civil
nos revela um cenário de
amadurecimento institucional
e transfoimação profunda na
cultura processual brasileira
uma vez que foram reforçados
valores como a cooperação, a
boa-fé processual e a primazia
do julgamento de mérito.
Esses princípios passaram a
orientar não só a atuação dos
juizes, mas também a conduta
das partes e advogadas,
promovendo um processo mais
dialógico e menos formalista.
Mas, apesar dos avanços, ainda
há resistência à aplicação plena
de alguns dispositivos, além de
desigualdade na interpretação
entre tribunais, razão pela
qual a uniformização da
jurisprudência e a consolidação
dos precedentes qualificados
continuam sendo metas em
construção. Também já se
projeta, para a próxima década,

desafios que vão além da letra
da lei e que envolvem cultura
jurídica, tecnologia e acesso
à justiça o que d^á ensejo,
inevitavelmente, a um contínuo
aprimoramento legislativo, a
exemplo do que tem ocorrido
desde a entrada em vigor
do CPC em 2016, sempre
buscando aperfeiçoar a sua
aplicação prática e adaptá-lo
às novas demandas sociais
e tecnológicas. E nessa sua
laboriosa jornada já aferida
pelo tempo, há que se preservar
a sua unidade nuclear e sua
correta sistematizaçào, visando
tomar as leis mais acessíveis
e claras, como uma espécie
de alicerce de garantia para a
nossa tão combalida segurança
jurídica.
Aliás, registre-se que uma das
promessas do CPC era a de
reduzir a insegurança jurídica
e aumentar a previsibilidade
das decisões judiciais,
aiém de reduzir o tempo de
tramitação dos processos,
com a simplificação de atos
processuais e a utilização
de meios eletrônicos, terá
conseguido?
O livro que agora os
professores doutores Cristina
Rezende Eliezer, Cássias
Guimarães Chai, Ana

Cristina Brandão Santiago
Nascimento, e Carlos Magno
Alliakim Figueiredo Júnior
apresentam ao meio acadêmico
e universitário reúne, de forma
expressiva e relevante, textos
referenciais de conceituados
autores que demonstram,
com precisão metodológica,
as impactantes alterações
oconidas nestes dez anos
de existência do Código
de Processo Civil. Aitlgos
que têm, por sua densidade
doutrinária, o atribulo de nos
fazer refletir sobre a evolução
legislativa e jurisprudência!
que esse formidável diploma
processual obteve no curto
período de sua existência e
de propor novas e oportunas
formulações. Trata-se da obra
"Reflexões sobre a evolução
legislativa e jurisprudenciül
em 10 anos", publicada pela
editora Ilustração e com o selo
da CAPES.
Vida longa, portanto, para a
nossa codificação processual
que vem ultrapassando
o seu primeiro decênio
com muita superação e
esforça doutrinário, mercê
da contribuição de obras
exuaordinárias como a que se
apresenta agora ao universo
jurídico brasileiro.

Dia do Leiturista

Equatorial Maranhão celebra profissão
essencial para os processos da energia elétrica
No dia 20 de julho é celebrado o Dia
do Leituiista, data dedicada ao trabalho
essencial dos agentes responsáveis pelos
medidores de energia elétrica em todo u
estado. A Equatorial Maranhão comemora
a dedicação destes profissionais, que
garantem a precisão da leitura do consiuno
de energia de milhares de maranhenses.
\tuando nas ruas, bairros, comunidades

tonas rurais, os leituristas são a ponte
i^reta entre a Distribuidora e seus mais

de 2,8 milhões de clientes. Enfrentando
sol, chuva, terrenos desafiadores e longas
distâncias, esses profissionais exercem
um papei fundamental na operação do
sistema elétrico com comprometimento e
responsabilidade.
Para Pablo Jean, leiturista da Ceneged,
empresa que presta serviços para a
Equatorial Maranhão, ser leiturista é um elo
que aproxima ainda mais a Distribuidora
do consumidor. "A nossa função não é só
garantir a leitura do consumo e entrega da
conta. Muitas vezes, ajudamos a esclarecer
dúvidas do dia a dia, principalmente
de pessoas idosas que não conseguem
entender os componentes da conta ou

DIái do Léiíijt ista é ebmèmofàdb néstè : : -
domingo {20, de julho) ; ,

até mesmo não sabem ler. Por isso,
ser comunicativo e proatlvo faz toda a
diferença em nosso trabalho diariamente",
destacou Pablo.
Atuando na capitai do estado e em cidades
vizinhas, Pablo conta ainda sobre os
desafios e cuidados necessários que fazem
parte da sua rotina. "Fico sempre atento
ao ambiente. Um bom dia ou boa tarde
pode abrir ponas e trazer mais segurança.
O cuidado com a nossa integridade

precisa andar junto com o compromisso
profissional", declaimi.
Além das leituras dos medidores,
esse prufissiunai executa diversas
atividades essenciais para os processos
da Distribuidora, como a atualização de
cadastros dos clientes, visando identificar
potenciais beneficiàios da Tarifa Social.
Tirar dúvidas, reforçar os canais de
atendimento e ainda identificar problemas
nas instalações, observando oportunidades
de melhorias para o serviço que a
Distribuidora presta aos consumidores,
também fazem parte da rotina, já que eles
têm coniaio mais próximo com os clientes.
A Equatorial reconhece e valoriza o
trabalho dos leituristas, profissionais
essenciais para o bom funcionamento
do setor elétrico. Com dedicação e
compromisso, eles garantem que milhares
de clientes tenham acesso às informações
precisas sobre o consumo de energia,
sempre com um atendimento humanizado
e atencioso. Aos leituristas, a Distribuidora
agradece o profissionalismo e por
contribuírem diariamente para levai energia
e qualidade de vida à população.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"

033/2025
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada no
fornecimento de livros escolares.
DATA DA ABERTURA: 06/08/2025 às 09h30min,
horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas — www.
licitacollnasma.cQm.br..
Editai e demais Informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.licltacolinasma.com.br e
www.gov.br/ pncp.

Colinas (MA), 16 de julho de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"

032/2025
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada na
prestação de serviços na área de informática
educacional.
DATA DA ABERTURA: 05/08/2025 às 14h3amin,
horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de julho de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.
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GOVERNO DO ESTADO 00 MARANHÃO
SECRETARIAOE ESTADO DA SAÚDE

COhlSSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
Processo AdmlnistraBvo SO rf 2024.11022Z44Ç06

Processo SIGA: SES/0106/2024

Pregslo Betrànico n« 28/2025^ES
AVtSO DEUCiTAÇÀO

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, inscrita no CNPJ sob n' QZ9n.240it)OOI-OS.
sediada na Av Cailcs Cunha, sh-f. Sairro do Cs■^au. São Luís - MA. lorna púdco. para conhecK
mento dos interessados, aue realzar^ená no dia 0fii{l&í2025 is OShOOmln (Kar^no de Brasiia), a
licitação na inodeliúade PREGÃO ELETRÔNICO, do lipo MENOR PREÇO POR ITEU. que lem por
objeto o "Registro de Preços para aqiislçâode instrumento cirúrgicos, para atender as unidades da
Rede Estadud do Saúde e eventuais doaçóos aos Municípios do Estada do Maranhão, corríom«
03 condições, especificações e quariittBlfvosdisalnviiados no Termo de Referência (ANEXO íi des
te EdiBJ, sendo presidida pelo Agente de ContrataçáOrPregoeira desta SES a redbada através do
Portd de Cc<npras do Governo Federai; htips //www.oov,bffec>nDrasfDi4y/, kilormações: Comissáo
PermateiitcdE Cüiitraiaçãü-CPC (suIíscIü), ixj o-niaJ. liotastssiaisaü-jg.nia.uw.lirB tcletuitos: (tíS)
1196-5SS9e3198-5560-

SÃoLuls-MA ISdejJnode2Q2S.
Chrisana Oliveira Barres
Presidente da CPCrSES

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
IpjBlBaf SECRETARIA 06 ESTADO DE PiFRAESTRUTURA • SINFRA

COMISSÃO SETCWAL DE UCriAÇAO - CSUSWFRA
AVISO DE LICTTAÇÀC

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 009/202S - CSUSINFRA
PROCESSOAOMIMSTRAnvO N* 2025.530101.02034- StNFRA

A SECRETAI^A DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA através de seu Agente de Contratação da
Ccrrlsséo Setonà de Liccaçdo. instituído pela Portaria rt°. 001/2025, pubtcada no Dérto Oflc<(4
do Estado do Maranhão (O.O.E.), em 10 de janeiro de 2025, leva ao conheomenlo dos Inler^sst^
dos que redízard lldlação na mcdal-dade ConcotrOncla Eletrônica do tpo MENOR PREÇO, às
14:30min do dia 2fl do agosto de 2025. através do uso oe recursos de tecnologia da Intorrnaçào,
no sie httDs://www-0Ov.t*/compras/pt-iw, sendo presidida pelo Agente da CcmiratBçâo. ot^evarxio
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZAOAPARAA f^AUZAÇÃO DE OBRAS DE PAVI
MENTAÇÃO DE MAS URBANAS NO MUNIdPIO DE COROATÃMA. caislaniss no Contrato de
Repasse MOR N° 94S60Q/2023 de inierosse da Secretaria de Estado da Infraeetruiura- SiNiFRA.
na forma oa Lei n°. 14.1332021. Este Erkiale seus anexos estão â disposiçáedos ínieressaaos no
site httcs/iW«sirtframa.gov,t*^re9oes?8latus=Atyoe= Qu presenoalrnente na Comissão Setord
de Uatagão- CSUSINFRA, em sua aede locdizada no Centro Adninístrativo do Estado do lÃai»
ntião, no Edflcc Ocdofnr MAet-1* Andar, na Avenida Jerârmode Atiuquerque. sir^, Cdhau, São
Luts/Marannão, de segunda a sexi34eira, no Itorano das 14 00 ás 1800 horas, onrle poderão ser
consiitados e obtidos gratuitarT>ente rnediante a apresentação de midia eletrônica (pen dnue, CO,
DVD ou oulro^ Esdaredmentos adicionais pelo lelefone (98) 3218-8023 ou paio e-mal licitacaa

São Luís (MA), 11 de JJho de 2025.
Vicente Ciogc Soares Júnior
PresidofitD da CSUSINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N°

031/2025
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada no
fornecimento de refeições e lanches,
DATA DA ABERTURA; 05/08/2025 às 09h30min,
horário de Brasília,
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.llcltacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de julho de 2025,
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 27/202S

O Município de üruaçu/GO, torna público que realizará licitação, dia
05/08/2025, às 08h, na modalidade Pregão Eletrônico, no modo de disputa Aberto, com o
critério de julgamento Menor Preço por Item, nos termos da Lei M.133, de 01/Ü4/2021,
do Decreto 11.462, de 31/03/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas no Edital de Convocação. Objeto; Registro de Preço para
Aquisição Eventual. Futura e Parcelada de Notebooks, para Atender às Necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e suas Respectivas Unidades Escolares de Uruaçu-GO,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Edital
e seus Anexos poderão ser requeridos das 8h às llh c das 13h às 17h, pelo e-mail
pregoes@uruacu.go.gov,br, bem como pelo sítio www.uruacu.go.gov.br e www.bnc.org.br
e pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações: Tel.: (62) 3357-
3066.

Uruaçu, 18 de julho de 2025
EUNICE APARECIDA DE FARIAS

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 12/2025

A Prefeitura Municipal de Uruana/Fundo Municipal de Educação, leva ao
conhecimento dos interessados, licitação objetivando a aquisição de equipamento e
utensílios para atender o programa escola em tempo integral, para atender a.s demandas
da Unidade de Ensino CMEI - Antònía Alexandre de Souza, no Município de Uruana - GO,
de acordo com as demandas do Fundo Municipal de Educação. DATA DE ABERTURA: 01 de
agosto de 2025, horário; 13h30min; Sistema eletrônico de contratações denominado "Bolsa
Nacional de Compras - BNC". Maiores informações poderão ser retiradas na Secretaria
Municipal de Administração, situado na Praça João Rocha Borges, S/n.°, Setor Centro,
Uruana - GO., fone (Oxx62) 3344-1185, no horário de expediente e/ou pelo site:
www. uruana.go.gov.br.

Uruana - GO, 18 de julho de 2025.
LUCAS BATISTA DUTRA

Gestor Municipal

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO 300415300101/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N?
30041530/2025. PARTES: Prefeitura Municipal dc Axixa/MA e a Empresa I DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o nS 58.739.439/0001-10. OBJETO: Aquisição de Material de
Expediente para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração de Axixá
- MA, VIGÊNCIA; 04/07/2025 a 04/07/2026, valor: R$ 894.0/8,00 (Oitocentos e noventa
e  quatro mil e setenta e oito reais), MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nS 14.133/21, RECURSOS: Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO N? 300415300102/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO
30041530/2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Axixa/MA e a Empresa I DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o n9 58.739.439/0001-10. OBJETO: Aquisição de Material de
Expediente para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Axixá - MA, VIGÊNCÍA: 04/07/2025 a 04/07/2026, valor: RS 299.515,60 (Duzentos e
noventa e nove mil, quinhentos e quinze reais e sessenta centavos), MODALIDADE:
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGALr Lei nS 14.133/21, RECURSOS; Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO N® 300415300103/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N?»
30041530/2025. PARTES; Prefeitura Municipal de Axixa/MA e a Empresa I DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o n^ 58.739.439/0001-10. OBJETO: Aquisição de Material de
Expediente para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Axixá -
MA. VIGÊNCIA; 04/07/2025 a 04/07/2026, valor: RS 1.200.421,20 (Um milhão,

duzentos mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte centavos), MODALIDADE: Pregão
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nS 14.133/21, RECURSOS: Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO N? 3004153001044/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N?

30041530/2025. PARTES; Prefeitura Municipal de Axixa/MA e a Empresa I DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o n2 58.739.439/0001 10. OBJETO: Aquisição de Material de
Expediente para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Axixá - MA.
VIGÊNCIA: 04/07/2025 a 04/07/2026, valor: R$ 600.190,60 (Seiscentos mil, cento e
noventa reais e sessenta centavos), MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nS 14.133/21, RFCUR50S: Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 300416000101/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

30041600/2025. PARTES; Prefeitura Municipal de Axixa/MA e a Empresa 1 DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o n9 58.739.439/0001-10. OBJETO: Aquisição de Material de
Limpeza para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração de Axixá
- MA. VIGÊNCIA: 04/07/2025 a 04/07/2026, valor: RS 940.969,10 (Novecentos e
quarenta mil, novecentos e sessenta e nove reais e dez centavos), MODALIDADE:
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n« 14.133/21, RECURSOS: Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO 300416000102/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO
30041600/2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Axixa/MA e a Empresa I DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o nS 58.739.439/0001 10. OBJETO: Aquisição de Material de
Limpeza para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de Axixá
- MA. VIGÊNCIA: 04/07/2025 a 04/07/2026, valor: RS 313.651,10 (Trezentos e treze mil,
seiscentos e cinqüenta e um reais e dez centavos), MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n» 14.133/21, RECURSOS; Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO N? 300416000103/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N?
30041600/2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Axixa/MA e a Empresa I DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o n2 58.739.439/0001-10. OBJETO: Aquisição de Material de
Limpeza para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Axixá - MA.
VIGÉNCiA; 04/07/2025 a 04/07/2026. valor: R$ 1.254,636,00 (Um milhão, duzentos e
cinqüenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais), MODALIDADE: Pregão
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei n2 14.133/21, RECURSOS: Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 300416000104/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
30041600^/2025. PARTES; Prefeitura Municipal de Axixa/MA e a Empresa I DA
CONCEIÇÃO, CNPJ sob o nS 58.739.439/0001 10. OBJETO: Aquisição de Material de
limpeza para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Axixá - MA.
VIGÊNCIA: 04/07/2025 a 04/07/2026, valor; RS 627.318,00 (Seiscentos e vinte e sete
mil, trezentos e dezoito reais), MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nS 14.133/21, RECURSOS: Próprios.

tste ciocijnento pode ser veiilícado no endereço eletrônico

htlp;//www.in.gov.br/3uU'íitici0ade.htr>l, dkIc codí^o 0530202.S072100J99

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS.

RESENHA DO CONTRATO N" 378/2025 - SEMüS. Referente ao Pregão Eletrônico
15/2025. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 29.316.592/0001-37. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de reagentes e insumos laboratoriais para
atender as necessidades dos laboratórios do Centro de Diagnóstico e Hospital Rosy Cury,
do município de Balsas/MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura deste instrumento. PREÇO: O custo estimado total
da contratação é de RS 31.616,12 (trinta e um mil seiscentos e dezesseis reais e doze
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0072.2-019 3.3.90.30.00,00 10.301.1013.2-
056 3.3.90.30.00.00 10.301.1013.2 056 3.3.90.30.00.00 10.301.1013.2-056 3.3.90.30.00.00

10.301,0072.2-019 3,3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA
ASSINATURA: 08 de julho de 2025. ASSINATUFtAS: Felipe Queiroz Fonseca Neto
(CONTRATANTE) e Naiara Costa de Araújo (CONTRATADA).
RESENHA DO CONTRATO N° 380/2025 - SEMUS. Referente ao Pregão Eletrônico n9
15/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DF SAÚDE e a empresa A R DE ABREU LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n® 10.454.744/0001-10. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para fornecimenlo de reagentes e insumos laboratoriais para atender as
necessidades dos laboratórios do Centro de Diagnóstico e Hospital Rosy Cury, do município
de Balsas-MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura deste instrumento. PREÇO: O custo estimado lotai da
contratação é de R$ 17.040,16 (dezessete mil, quarenta reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0072.2-019 3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-019
3.3.90.30.00.00 10.301.1013.2-056 3,3.90.30.00.00 10.301.1013.2-056 3.3.90.30.00.00

10.301,1013.2 056 3.3,90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA
ASSINATURA: 08 de julho de 2025. ASSINATURAS: Felipe Queiroz Fonseca Neto
(CONTRATANTE) e Adalberto Rocha de Abreu (CONTRATADA).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 652/2024 - SEMÜS. Referente
ao Pregão Eletrônico nS 05/2024. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
SALUT HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o N? 25.210.848/0001-76, OBJETO: O
presente termo aditivo tem por objeto principal o acréscimo de itens e de valores ao
Contrato Administrativo n2 652/2024, oriundo do Processo Administrativo n2 14213/2024
e do Pregão Eletrônico n^ 05/2024, cujo objeto é o fornecimento de medicamentos,
correiatos e insumos laboratoriais, com a finalidade de atender à crescente demanda das
unidades de saúde do Município de Balsas/MA, garantindo a continuidade dos serviços
essenciais de saúde pública. ACRÉSCIMO DE ITENS E VALOR: Em razão do acréscimo
contratual de itens o quantidades, o contrato principal terá sua Cláusula Quinta Alterada,
o valor total do presente aditamento é de RS 5.267.120.79 (cinco milhões, duzentos e
sessenta e sete mil, cento e vinte reais e setenta e nove centavos), observando-se os
limites legais estabelecidos para alterações contratuais, bem como a devida comprovação
de vanlajosidade e disponibilidade orçamentária e financeira. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.301.1009.2-054 3.3.90.30.0D.DD 10.301.1009.2-054 3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-040

3.3.90.32.00.00 10.301.0072.2-040 3.3,90.32.00.00 10.301.1013.2-056 3,3.90.30.00.00

10.301.1013.2-056 3.3.90.30.00.00 10.301.1013.2-055 3.3.90.30.00,00 10.301.0072.2-047

3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2 047 3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-043 3.3.90.30.00.00

10.301.0072.2-043 3.3.90.30.00.00 10.301.0209.2-053 3.3.90.30.00.00 10.301.0209.2-053
3.3,90.30.00.00 10.301.0209.2-053 3.3.90.30.00.00 10.305.1010.2-057 3,3.30.30.00.00

10.305,1010.2 057 3.3,90.30.00.00 10.305.1010.2 057 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca

de Balsas/MA. DAÍA DA ASSINATURA: 08 de julho de 2025. ASSINATURAS: Felipe Queiroz
Fonseca Neto (CONTRATANTE) e Joina de Cassia Mendes Soares (CONTRATADA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NS 5/2025

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Educação,
torna público, que realizará ás 09:00 (nove horas) do dia 07 de agosto de 2025, licitação
na modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET www.ljcitanet.com.br, OBJETO:
Contratação de empresa e.specializaria na conclusão da construção de Creche Proinfância
Tipo B (Rua São Paulo, Vila Davi) Termo de Compromisso 16376 ÍD 25208 / Creche
Proinfância Tipo B (Rua Santo Antonio, Terra Bela) Termo de Compromisso n2 16376 ID
25209, modelo FNDE de interesse do município de Buriticupu - MA. Lei Federal n®
14.133/2021, Lei Complementar n2 123/2006 e suas alterações, in.struçao Normativa
Seges/ME 73/2022, Decreto Municipal n® 041/2023, além das demais legislações
correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
vvww.buriticupu.ma.gov,br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br, plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br, podendo ainda ser solicitado através do e-mall;
cplburiticupu2021@gmaii.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitações,
localizado na Rua Nível Médio, 300, Centro, CEP; 65.393-000.

Buriticupu/MA. Buriticupu/MA 17 de julho de 2025.
SALMA SOUSA TORRES

Secretária Interina Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 31/2025

OBJETO; Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de refeições e lanches.

DATA DA ABERTURA: 05/08/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacollnasma.com,br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

www.llcitacoiinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de julho de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 32/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços na área de informática educacional.

DATA DA ABERTURA: 05/08/202S às 14h30min, horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.iicitacoiinasma.com.br.,
Edital e demais informações disponíveis em wrww.colinas.ma.gov.br e

www.licitacotin3sma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de julho de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO -

Pregoeiro.

Docjmenio a-sinado O/gitaímenw confor.tie MP n» 2.200-2 de 24,/08/200t ICP
(|u(í mrJtui a hfracitrutjra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Srasii. s®®"
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Edital n° 32/2025

Acessar Contratação

última atualização 21/07/2025

Local; Colinas/MA Órgão; MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora; 2547 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa; Aberto Registro de preço; Sim Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP; 21/07/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 21/07/2025 00;00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 05/08/202514;30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06113682000125-1-000074/2025 Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto;

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de informática
educacional.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número c

Exibir: 5

Descrição ;

Contratação de empresa

especializada no desenvolvimento,

instalação, viabilização, assistência

técnica de laboratório de informática

(escola virtuaD para o Município de

Colinas - MA.

1-1 de 1 itens

< Voltar ^

Quantidade

1000

Valor unitário estimado C

Sigiloso

Página 1

Criado pela Lei rr-' 14.333/21. o Portai Nacional cie Contratações Públicas (PNCP) é
o Sitio eletrônico oncial destin;5do á divulgação centralizada e obrigatória dos
atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diplomo.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contralações Públicas, um
coiegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto rT' 10.764,
de 9 de agosto de 2021

https://DncD.aov.br/aDD/editais/06113682000125/2025/74
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ATA PREGÃO

PREGÃO Ne. 32/2025

PROCESSO LICITATÓRIO W. 166/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Às 14:30 do dia 05/08/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro{a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28,1, cujo objeto é (Registro
de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso área de
informática educacional.).

Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.

As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 21/07/2025
Limite de impugnaçâo: 31/07/2025 14:30
Final da Proposta/Início da Sessão: 05/08/2025 às 14:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1
Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de
laboratório de informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA. 1
Fornecedor: DATA TECH COMERCIO E SERA/TCOS DE
INFORMÁTICA LTDA

Data/hora de envio 05/08/2025 09:56:53

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 09.220.230/0001-30

Avaliação da proposta: Classificado

1 - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

^ Descrição do Fornecedor

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação,
i viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola
j virtual) para o Município de Colinas - MA.

Marca: Fabricante:

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

1.000,00 i SERVIÇOS ; 2.700,00 |

Modelo:
J

Lances

Lote

Lote 1

Lote 1

Etapa

Aberta

Aberta

Fornecedor

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

01.964.468/0001-69

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30

Valor do Lance Data/Hora

2.699,00 I 05/08/2025 14:41:44

2.680,00 05/08/2025 14:41:57 j
:  J



I Lote 1

S Lote 1

I Lote 1

I Lote 1

I
Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

j Lote 1

I Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Aberta

Aberta

i Aberta

Aberta

s Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

^ Aberta

Aberta

Aberta

: Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

01.964.468/0001-69

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

01.964.468/0001-69

DATA TECH COMERCIO E SERVICO& Óe,
INFORMÁTICA LTDA - . .
09.220.230/0001-30

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA
LTDA

01.964.468/0001-69

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

01.964.468/0001-69

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA
LTDA

: 01.964.468/0001-69

: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30

; CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA
; LTDA

: 01.964.468/0001-69

: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

01 964.468/0001-69

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE

i; INFORMÁTICA LTDA
i 09.220.230/0001-30

i CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA
LTDA

01.964.468/0001-69

2.600,00 05/08/2025 14:43:36 i

2.599,00 i 05/08/2025 14:44:10

2.500,00 i 05/08/2025 14:44:27 |

2.499,00 i 05/08/2025 14:44:43

2.459,00 : 05/08/2025 14:44:58

2.359,00 i 05/08/2025 14:45:57 |

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

01.964.468/0001-69

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

01.964.468/0001-69

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30

Aberta

Negociação

CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA

LTDA

i 01.964.468/0001-69

I DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE

! INFORMÁTICA LTDA
; 09.220.230/0001-30

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA ITDA

i 09.220.230/0001-30

2.355,00 ] 05/08/2025 14:46:14

2.350,00 : 05/08/2025 14:46:44

2.345,00 05/08/2025 14:47:06

2.320,00 ; 05/08/2025 14:47:23 í

2.315,00 ! 05/08/2025 14:47:44 |

2.309,00 : 05/08/2025 14:48:19

2.300,00 ; 05/08/2025 14:48:51

2.280,00 05/08/2025 14:49:14 )

2.270,00 i 05/08/2025 14:49:47 í

2.260,00 : 05/08/2025 14:50:14

2.250,00 ' 05/08/2025 14:50:21

2.240,00 05/08/2025 14:52:26

2.230,00 ; 05/08/2025 14:53:46

2.160,00 05/08/2025 15:00:30

Chat



Apelido

Pregoeiro(a)

5 Pregoeiro{a)

i Sistema

i Sistema

I Sistema

i Pregoeiro(a)

:i Sistema

s Sistema

I Pregoeiro(a)

I Fornecedor 2

! Sistema

Pregoeiro{a)

i Pregoeiro(a)

f
I Pregoeiro(a)
I

I Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

I Sistema

I

í Sistema

Sistema

Mensagem

Boa Tarde a todos! ' 7f jo#'
Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoéíro Tespcihsjéí^por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico. (

4^
A sessão pública foi Habilitada.

As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados.

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances!

O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 2.246,16.

Senhores solicito gue veiifitpiem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Essa é a nossa oferta final

0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa - 02 - DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
: LTDA - 09.220.230/0001-30 para apresentar a proposta readequada ao valor final e
I documentação de habilitação em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas,
i os itens (01) sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja
apresentada. A proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as
IVhlSmin.

Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa até
ulterior deliberação. A continuidade da sessão pública será agendada e comunicada
previamente.

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 07/08/2025 às
1 OhOOmin, por favor estejam todos conectados.

Bom dia a todos.

Nesse Momento vamos da continuidade ao presente certame.

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

O fornecedor DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
j foi Habilitado no(s) lote(s): 1.

O fornecedor DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
:  foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1.

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 07/08/2025 10:08:00,
Prazo final: 07/08/2025 10:18:00).

0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor DATA TECH COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor DATA TECH COMERCIO
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Data/Hora

05/08/2025 14:35:09

05/08/2025 14:35:20

05/08/2025 14:37:24

05/08/2025 14:37:37

05/08/2025 14:39:20

05/08/2025 14:39:20

05/08/2025 14:41:02

05/08/2025 14:59:49

05/08/2025 14:59:58

05/08/2025 15:02:08

05/08/2025 15:03:07

05/08/2025 15:06:20

05/08/2025 17:49:28

06/08/2025 09:11:39 |

07/08/2025 10:02^.
07/08/2025 10:03:12 !

07/08/2025 10:05:23 !

07/08/2025 10:07:03

07/08/2025 10:07:35 !

07/08/2025 10:07:56

11/08/2025 10:16:24

11/08/2025 10:16:40 |

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor

1  DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

2  CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA LTDA

CPF/CNPJ

09.220 230/0001-30

01.964.468/0001-69

Lance Final

2.160,00 :

2.240,00



Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação
Lotes

Data/Hora

Lotei 1 11/08/2025 10:16:25

Homologação

Data/Hora

11/08/2025 10:16:40

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 11 de Agosto de 2025, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 11 de Agosto de 2025.

Jeronimo CardosoTR&sa.- Pregoeiro(a)

- Equipe de ApoioCarlos d

Delcimar Santos da^va - Equipe^e Apoio

Equipe de ApoioGeandre Reis Ca



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO N°. 32/2025

PROCESSO LICITATÓRIO W. 166/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de
laboratório de informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

Fornecedor: DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA
CNPJ/CPF: 09.220.230/0001-30

Telefone: (98) 9602-8071

Avaliação da proposta: Classificado

Email: datatecheducacao@outIook.com

Data/hora de envio 05/08/2025 09:56:53

Descrição Comprador

1 - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabüização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

Descrição do Fornecedor

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, j
viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola J
virtual) para o Município de Colinas - MA.

Quantidade
Unidade de <

Medida

Marca: Fabricante:

1.000,00 ̂ SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

2.700,00 I

Fornecedor: CAPACITAR EDUCACAO TECNOLÓGICA LTDA CNPJ/CPF: 01.964.468/0001-69

Email: datatecheducacao@outlook.com Telefone: (98) 9602-8071

Data/hora de envio 05/08/2025 13:15:59 ; Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

t

Descrição do Fornecedor

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação,
viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola
virtual) para o Município de Colinas - MA.

Quantidade
Unidade de

Medida

Marca: Fabricante:

1.000,00 ; SERVIÇOS

Modelo:

Unitano

Proposto

3.012,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 11/08/202.5 10:16, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 11 de Agosto de 2025.



Jeronimo C&sí^so Rosa - Pregoeiro(a)



FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO Ns. 32/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 166/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Proposta/Início da Sessão: 05/08/2025 às 14:30

//

//^h/

'/ / \

m'

^//

■'/

i Fornecedor: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
I INFORMÁTICA LTDA

E-mail: datatecheducacao@outlook.com

CPF/CNPJ: 09.220.230/0001-30

Telefone: (98) 9602-8071

Lote 1

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de ;
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA. |

Descrição Comprador

1 - Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total I

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, j
[ viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola 1.000,00 SERVIÇOS i 2.160,00 j 2.160.000,00 j
i virtual) para o Município de Colinas - MA. i s i

Marca: Fabricante: Modelo:

Total de DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
R$

2.160.000,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 11/08/2025 10:16, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 11 de Agosto de 2025.

Jeronimo Cardoso^KSa^í^regoeiroía)

Carlos dos\;%\t^ - Equipe de Apoio



Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio



TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n^ 32/2025, Processo Administrativo n^ 166/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de curso área de informática educacional.

Resumo

I Fornecedor

! DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
I 09.220.230/0001-30
datatecheducacao@outlook.coin - (98) 99186-3699

Totais

Estimado i Adjudicado

2.246.160,00 : 2.160.000,00

2.246.160,00 2.160.000,00

Diferença |

86.160,00 I
Proveito ( 3,84% ) s

86.160,00
Proveito ( 3,84%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CPF/CNPJ:
09.220.230/0001-30

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação -11/08/2025 10:16:25

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

Descrição Item

: Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, j
viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola |

1 virtual) para o Município de Colinas - MA. 1

Quantidade Medida Unitário I Sub Total |

1.000,00 i SERVIÇOS : 2.160,00 j 2.160.000,00

Colinas, 11 de Agosto de 2025.

ppÇiXi.—1

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n^ 32/2025, Processo Administrativo n° 166/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de curso área de informática educacional.

Resumo

Fornecedor Estimado : Homologado

i DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
^ 09.220.230/0001-30
: datatecheducacao@outlook.com - (98) 99186-3699

Totais

2.246.160,00 2.160.000,00

2.246.160,00 2.160.000,00

Diferença i

86.160,00
Proveito { 3,84%)

86.160,00
Proveitj> ( 3,84%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CPF/CNPJ:
09 220.230/0001-30

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 11/08/2025 10:16:40

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, viabilização, assistência técnica de laboratório de
informática (escola virtual) para o Município de Colinas - MA.

Descrição Item

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, instalação, j
viabilização, assistência técnica de laboratório de informática (escola i
virtual) para o Município de Colinas - MA. j

Quantidade ; Medida l idtário | Sub Total

1.000,00 ! SERVIÇOS ; 2.160,00 i 2.160.000,00

Colinas, 11 de Agosto de 2025.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva



DAM TECH
DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA

09.220.230/0001-30

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N? 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 166/202S

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de curso área de informática educacional.

Prezado Senhor,

A empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA com endereço na

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO - COLINAS/MA inscrita no CNPJ/MF sob o n^

09.220.230/0001-30 vem, pelo seu representante legal Sr.(a) ELDER ARAÚJO MARTINS

infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n^ 0125891119999 GESP MA e do

CPF n9 014.273.903-04, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS 2.160.000,00 (dois milhões e cento e sessenta mil reais),
para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme
demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/

Alunos.

Recorrência R$ Unid. R$ Total

1

Contratação de

empresa especializada

no desenvolvimento,

instalação, viabilização,

assistência técnica de

laboratório de

informática (escola

virtual) para o

Município de Colinas -

MA.

SERVIÇOS 1.000 12 RS 180,00 R$ 2.160.000,00

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA
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DâJÃ TECHJ
DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA

Tipo de Benefício:

EX-Participação exclusiva de MEI/ME/EPP

Dados Bancários da Empresa:

Banco SANTANDER,

Agência n° 3313

Conta Corrente n^ 1300445-18

Contatos:

(98) 99186-3699 / datatecheducacao(S)outiook.com;

Prazo de validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da abertura do

certame;

Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste

edital;

Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade

dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta

licitação.

Colinas - MA, 04 de Agosto de 2025.
áamteçheducacâoÉiouiioôk.fiom

Assinado

©iltr M.arirM

■■II HilSifin

ELDER ARAÚJO MARTINS

RG n9 0125891119999 GESP MA

CPF n5 014.273.903-04

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO
COLINAS - MA
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DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA

09.220.230/0001-30

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N? 32/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n- 166/2025

A empresa DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA com endereço na AV DR

OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO - COLINAS - MA inscrita no CNPJ/MF sob o n?

09.220.230/0001-30 vem, pelo seu representante legal ELDER ARAÚJO MARTINS infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n? 0125891119999 GESP MA e do CPF N^ 014.273.903-04:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro: . >

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
ELDER ARAÚJO MARTINS, inscrito sob o CPF n° 014.273.903-04.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

Cidade/Estado: COLINAS - MA

Cep.: 65.690-000

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA
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DâM TiCHrü
DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA

09.220.230/0001-30

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA

Ponto de referência: No Prédio do Banco do Nordeste

Telefone: (98) 99186-3699

E-mail: datatecheducacao@outlook.com

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

=» DECLARO com fulcro no art. 63, §1^ da Lei n^ 14.133/2021, que minha proposta econômica

compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=» DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n? 14.133/2021 que atendo aos requisitos de

habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; DECLARO

que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n^ 14.133/2021, que cumpro o disposto no

inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. Declarações de cumprimento á legislação
trabalhista

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA
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DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

09.220.230/0001-30 < <

AV DR OSANO

COLINAS - MA

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

'\ ̂

,-

DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. e cumpro o disposto no inciso III do art. 5^,

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; =>

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n^ 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos

prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, quando cabíveis.

Colinas - MA, 05 de Agosto de 2025.

daláf^liBílucacaogouiltxJk.com

Assinado

©-tócr

D'iSign

ELDER ARAÚJO MARTINS

RG n9 0125891119999 GESP MA

CPF ne 014.273.903-04

AV DR OSANO BRANDAO, 243 - CENTRO

COLINAS - MA
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA,X>

DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido no dia 20/07/1993, natural de São Luís-MA, portador da CNH n° 06465539746-
Detran-MA, e CPF n° 058.134.113-99, residente e domiciliado á rua Nove n° 16, Qd 17 Residencial Primavera,
São Luís-MA, CEP: 65.052-855, único sócio da sociedade que gira sob o nome empresarial de DATA TECH
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Avenida Dr. Osano Brandão, N° 243
Bairro Centro- Colinas-MA, CEP: 65.690-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de
registro público competente: Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o Nire 2120063.274-1 em
28/11/2007, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 09.220.230/0001-30. Resolve alterar e consolidar seu contrato
social mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitido na sociedade ELDER ARAÚJO MARTINS, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido no dia 11/01/1986 natural de São Luís-MA, portador da CNH n° 03917516093-Detran-
MA, e CPF n° 014.273.903-04, residente e domiciliado naRuaRibamarpereira,n° 17ECaralaíiua, CEP 65.036-570,
São Luís-MA,

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio, acima já qualificado, LUÍS FELIPE DE SOUSA
FARIAS que cede e transfere para ELDER ARAÚJO MARTINS, a totalidade de suas 10.000 (dez mil) quotas no
valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma. O sócio retirante declara ter recebido neste ato e em moeda corrente , a
quantia de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, bem como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade será administrada pelo sócio: ELDER ARAÚJO MARTINS e a ele
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso
da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA QUARTA: O administrador ELDER ARAÚJO MARTINS , d e c 1 a ra, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contraa economia popular, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA:. ELDER ARAÚJO MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido no dia
11/01/1986 natural de São Luís-MA, portador da CNH n° 03917516093-Detran-MA, e CPF n° 014.273.903-
04, residente e domiciliado naRuaRibamarPereira,n°17ECaralatiua, CEP 65.036-570, São Luís-MA, único sócio da
sociedade empresária DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade gira sob o nome empresarial DATA TECH COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N° 09.220.230/0001-30, devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200632741 em 28/11/2007 e tem sede na
Avenida Dr. Osano Brandão N° 243 Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social;

8599-6/03 Treinamento em Informática

4761-0/01 Comércio Varejista de Livros
7733-1/00 Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório
8593-7/00 Ensino de Idiomas

8599-6/02 Cursos de Pilotagem
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 10.000,00 (Dez Mil
quotas no valor de 10,00 (dez reais), cada uma já integralizado em moeda corrente do país, e distribuído da seguinte
forma:

SOCIOS QUOTAS TOTAL PERCENTUAL

%

ELDER ARAÚJO MARTINS 10.000 100.000,00 100

TOTAL 10.000 100.000,00 100

''.d

CLÁUSULA QUINTA: nos termos do art. 1052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a responsabilidade de casa
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade terá prazo indeterminado de duração e início de atividade em28/l 1/2007.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio ELDER ARAÚJO MARTINS
e a ele caberá a administração da sociedade, juridicamente e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o usodo nome
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA OITAVA : Pelo exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada mensala
título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultados econômico, e será efetuada a apuração dos resultados
com observância das disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros ou prejuízos acumulados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios na proporção de sua participação no capital social, periodicamente, mensalmente, bimestralmente,
trimestralmente ou semestralmente de acordo com a observância das disposições legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade,
que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido ovalor correspondente
às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante
levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo Único: Os valores devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma: 10%(dez por
cento) no prazo de dois meses, 90%(noventa por cento) no prazo de doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) aplicáveis
á matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com a observância
dos preceitos do Código Civil (Lei n" 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador ELDER ARAÚJO MARTINS declara, sob as penas da lei, que
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, ou por
crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra a economia popular, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. ^ ^ ̂

ai ^
E por estarem assim justos e contratados, assinam em uma via

Colinas-MA, 15 de julho de 2025

Luís Felipe de Sousa Farias

Elder Araújo Martins
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01427390304 ELDER ARAÚJO MARTINS

05813411399

W

LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2025 09:33 SOB N° 20250877074.

PROTOCOLO: 250377074 DE 15/07/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12511500646. CNPJ DA SEDE: 09220230000130.
NIRE: 21200632741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/07/2025.

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.ei&presafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.220.230/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/11/2007

NOME EMPRESARIAL

DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DATATECH

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de iivros
77.33-1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios
85.93-7-00 - Ensino de idiomas

85.99-6-02 - Cursos de pilotagem
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANDAO

NUMERO

243

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLiNAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DATATECHEDUCACAO(gOUTLOOK.COM
TELEFONE

(98) 9602-8071/ (98) 8536-8242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/11/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/07/2025 às 09:04:45 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 09.220.230/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
Emitida às 13:20:52 do dia 17/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2025.

Código de controle da certidão: DB18.4294.609A.06B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1.751, de 2/10/2014.



04/08/2025, 16:55 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mprimir

CAfJsrü
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.220.230/0001-30

DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATOCA LTDA ME

RUA PRINCIPAL 66 / DR / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2025 a 22/08/2025

Certificação Número: 2025072407251556119777

Informação obtida em 04/08/2025 16:55:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09.220.230/0001-30

Certidão n°: 38836972/2025

Expedição: 08/07/2025, às 16:09:44

Validade: 04/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DATA TECH COMERCIO E serviços de informática LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.220.230/0001-30,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtstst,jua.br



ama fi hão ficha cadastral do contribuinte

SlCtlíTAllIA BA FaZENBA

USUÃRIO: 00429030339

DATA: 04/08/2025

HORA: 12:12

INSC. ESTADUAL;

RAZÃO SOCIAL:

12.242.277-5 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 17/07/2025

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ,/Ú fy/

SITUAÇÃO FISCAL:

MOTIVOS FISCAIS:

REGULAR SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: ~

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ

RAZÃO SOCIAL

NIRE

INfCIO DE ATIVIDADES

AGÊNCIA REGIONAL

TIPO DE SOCIEDADE

REGIME DE PAG.

DATA OBRIG. NFE

CORREIO ELETRÔNICO

09.220.230/0001-30 INSC. CENTRALIZADORA

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21200632741 TIPO PESSOA

06/12/2007 CAPITAL SOCIAL

36 - AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA UFRE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO

SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. EFD

DATATECHEDÜCACAO@OUTLOOK.COM ÁREA UTILIZADA

JURÍDICA

100.000,00

49 - Ufre/Bacabal

MATRIZ OU ÚNICO

80

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

1  CEP

ENDEREÇO

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

65690-000

AVE DR OSANO BRANDAO NÚMERO

BAIRRO

COLINAS ESTADO

FAX

243

CENTRO

MA

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

AVE DR OSANO BRANDAO NÚMERO

LOJA 28 GALERIA

PROX PT FINAL ÔNIBUS STA ROSA BAIRRO

COLINAS ESTADO

(98)3235-3657 FAX

00000-000

243

CENTRO

MA

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

2 7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

3 8593700 ENSINO DE IDIOMAS

4 8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

^  5 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

6 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

7 8599602 CURSOS DE PILOTAGEM

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

1427390304 ELDER ARAÚJO MARTINS 101 - SÓCIO

1427390304 ELDER ARAÚJO MARTINS 205-ADMINISTRADOR

50768611334 VALERIA MOURA BARROS 3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO |DOC. CONCESSÃO [EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS 01/01/2024 ~

Ativo

NF-e 16/11/2016 -

Ativo

EFD 01/01/2023 -

Ativo

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição

Página 1 de 2



USUARIO: 00429030339

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 04/08/2025

Sltlíl 1 \«1A OA FaZESOA I
'í

HORA: 12:12

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO 1  DATA INiCIO DATA FIM 1 SITUAÇÃO
y-

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

^5
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

'^^1^025 10:18:06
SERVIDOR04

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 6428-9 Situação: ATIVA
Razão social: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Nome Fantasia: DATA TECH

Insc. Junta Cora,: 21200632741

CNPJ: 09.220.230/0001-30

Insc. Estadual: 12.242277-5

Vlnculaçâo: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: ME - MICROEMPRESA
Data de Inclusão; 19/08/22 09:01

Data de Início; 12/09/24 00:00

MEI: NÂO

isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de GonsUtuição: 28/11/07 00:00

ENDEREÇOS 1
Tipo Logradouro Número Bairro

COMERCIAL AVENIDA DR OSANO BRANDÃO 243 CENTRO COLINAS-MA

1  INTEGRANTES QSA
1 Resp. Legal CPF/CNPJ • Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saída

X  058.134.113-99 LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 100.0 17/08/2022

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão...; Data Encerramento

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIOS

ENSINO DE IDIOMAS

CURSOS DE PILOTAGEM

niElNAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

1.0

1.0

1.0

28/11/2007

28/11/2007

28/11/2007

1.0 28/11/2007

1.0 28/11/2007

1.0 28/11/2007

1.0 28/11/2007

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

001-ISS HOMOLOGADO

Data Início

01/01/2023

Data Encerramento

OtR Di

TO PSREiRA QZ^IIVA
(fíT. OCCAOAnRO.HKAllZAÇto

i^ASRtCAOAÇÀO TRIBUTARIA
PORTARIA St0l9/202S
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 101127/25 Data da 21/05/2025 10:11:19

Inscrição Estadual: 122422775 CPF/CNPJ:09220230000130

Razão Social: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 243 CEP: 65690000 - CENTRO

ílefone: Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/07/2025 09:10:05



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 047096/25 Data da 21/05/2025 10:12:48

Inscrição Estadual: 122422775 CPF/CNPJ:09220230000130

Razão Social: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 243 CEP: 65690000 - CENTRO

ílefone: nuli Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/07/2025 09:11:00



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

04/08/2025 16:£

USUÁRIO:ANON>

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 1078/2025
AUTENTICAÇÃO;WJ1E-CSOO

,^RTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa DATA TECH COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 09.220.230/0001-30,
situada à AVENIDA DR OSANO BRANDÃO, 243 CENTRO, encontra-se quites com os tributos
municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/10/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 04/08/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

04/08/2025 16:53:05

USUARI0:AN0NYM0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 831/2025
AUTENTICAÇÃO:TLHS-CKYA

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa DATA TECH COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 09.220.230/0001-30, situada à
AVENIDA DR OSANO BRANDÃO, 243 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 03/09/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 04/08/2025.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 04/08/2025

Data de validade: 04/10/2025

N° da certidão: 12502668824

Código de Validação: 150cc6b30a

NOME: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 09.220.230/0001-30

Os ciados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

^ b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEM.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12408567581 em 19/06/2024,
protocolo 240822480. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Identificação de Empresa

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Número de Registro: 21200632741

CNPJ:

wiunicipio:

09220230000130

Colinas

Tipo de Livro:

Identificação de Livro Digitai

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

DIÁRIO

01/12/2023-31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

105813411399 LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS

107985452320 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO MA3604

JUCENA

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 19/06/2024 08:47 SOB N° 20240822480.
PROTOCOLO: 240822480 DE 18/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12408567581. MIRE: 21200632741.

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE IHFORMATICA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
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Folha: 1 de 18

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 18 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Avenida Principal, n° 66, bairro DR,
CEP 65.690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
09.220.230/0001-30 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO MARANHAO - JUCEMA, sob o

28/11/2007.

n° 21200632741, por despacho de

Colinas-MA, 1 de Janeiro de 2023

Francisco Campos do Nascimento

Contador

CPF n° 079.854.523-20

CRCMA n° 003604/0-7

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

CPFn° 058.134.113-99
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Balanço Patrimonial
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 09.220.230/0001-30
Endereço: Rua Principal n° 66 Bairro DR, Coiinas- Ma, CEP:65.690-000 NIRE:
21200632741 por despacho de 28/11/2007

Folha; 1 de 4

fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2023

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.03

1.01.01.03,01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

07

^.07.04
1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0002

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0001

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0011

2.01.01.03.03.0012

2.07

.07.01

■í:.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001
2.07.07.01.01.0002

"* Ativo"*

Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco Santander

Aplicações Financeiras
Aplicações Financeiras

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO

Material Didático

Ativo não Circuiante

Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis e Utensílios

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

{-) Moveis e Utensílios
*** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais
Pis

ISS a Recolher

Cofins

Contribuição Social

Imposto de Renda
Patrimônio Líquido

Capital Realizado
Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Reservas de Lucros

Reservas de Lucros
Lucro do Exercício

491.026,07 D

478.333,37 D

451.992,89 D

95.779,35 D

95.779,35 D

95.779,35 D

758,80 D

758,80 D

758,80 D
355.454,74 D
355.454,74 D

26.340,48 D

26.340,48 D

26.340,48 D

26.340,48 D
12.692,70 0

12.692,70 0

15.670,00 0

15.670,00 0

15.670,00 0

2.977,30 C

2.977,30 C
2.977,30 C

491.026,07 C
43.497,83 C
43.497,83 C

43.497,83 C

43.497,83 C
1.128,02 C

8.677,05 C

5.206,23 C

10.682,45 C

17.804,08 C

447.528,24 C
100.000,00 0

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 c

347.528,24 C

347.528,24 C

347.528,24 C
9.051,64 C

338.476,60 C

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo; R$ 491.026,07 (Quatrocentos e Noventa e Um Mil e Vinte e Seis Reais e Sete Centavos).

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício Foiha:2de4
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ; 09.220.230/0001-30 / =ortes Contábil
Endereço: Rua Principal n° 66 Bairro DR, Colinas- Ma, CEP:65.690-000 MIRE:
21200632741 por despacho de 28/11/2007

"  01/01/2023

Conta Descrição / 3
31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.360.837,12

010.01 Faturamento Prod. Mero. e Serviços 1.360.837,12

010.01.03 Vendas de Serviços 1.360.837,12

(-) 020 Deduções da Receita 216.083,99

020.01 Impostos Faturados 216.083,99

020.01.01 ICMS 62.559,65

020.01.05 Simples 153.524,34

(=) 030 Receita Líquida 1.144.753,13

(-)040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 168.433,12

040.03 Custo dos Serviços Prestados 168.433,12

(=) 060 Lucro Bruto 976.320,01

{-) 070 Despesas Operacionais 637.843,41

070.01 Despesas Administrativas 637.843,41

/=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 338.476,60

J 150 Res. /Vites Imp.Renda e Contrib. Social 338.476,60

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 338.476,60

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Francisco Campos do Nascimento DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE

Contador INFORMÁTICA LTDA

CPFn° 079.854.523-20 Luís Felipe de Sousa Farias

CRCMA n° 003604/0-7 Sócio Administrador

CPFn° 058.134.113-99

Fim
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Folha: 3 de 4

DA TA TECH COMERCIO E

SER VIÇOS DE INFORMÁTICA
LIDA

Rua Principal n°66Bairro DR- Colinas-MA CEP: 65.690-000
CNPJ: 09.220.230/0001-30

índices econômicos conforme balanço patrimonial do ano de 2023

LG= R$478.333.37 =10,99

R$ 43.497,83

SG = R$ 491.026.07 =R$ 11,28
R$ 43.497,83

LC = R$ 478.333.37 = RS 10,99
R$ 43.497,83

São Luís, 31 de dezembro de 2023

Francisco Campos do Nascimento

Contador

CPF n" 079.854.523-20

CRC: 3.604

Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

CPFn" 058.134.113-99

CRCMAn" 003604/0-7
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Folha 4 de 4

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Firma DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA é uma sociedade
empresária limitada, com sede e foro na Rua Principal n® 66, Bairro Dr, CEP: 65.690-000, CoHnas/MA
inscrita no CNPJ n® 09.220.230/0001- 30, tendo como objeto social: Treinamento em Informática;
Treinamento em desenvolvimento Profissional e Gerencial; Ensino de Idioma, com início de

atividades em 28 de novembro de 2007.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabüidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método
linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avabação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas cobgadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabüiza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de
qualquer natureza.

5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mü) reais dividido em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 10,00
(dez reais) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

Luís Felipe de Sousa Farias - participação 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

Francisco Campos do Nascimento
Contador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORfMATICA LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05813411399 LUÍS FELIPE DE SOUSA FARIAS

W

07985452320 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2024 13:27 SOB N° 20240814851.

PROTOCOLO: 240814851 DE 18/06/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408682267. CNPJ DA SEDE: 09220230000130.
NIRE: 21200632741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/06/2024.

jyCEHA DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRI0-6ERAL

www.empreflafacil.ma.gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Folha: 18 de 18

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 18 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Avenida Principal , n° 66, bairro DR,
CEP 65.0690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
09.220.230/0001-30 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO MARANHÃO-JUCEMA, sob o n° 21200632741, por despacho de
28/11/2007.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Francisco Campos do Nascimento

Contador

CPF n" 079.854.523-20

CRCMA n° 003604/0-7

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

CPFn° 058.134.113^
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05813411399 LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS

07985452320 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO

JUCINA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/06/2024 08:47 SOB N° 20240822480.
PROTOCOLO: 240822480 DE 18/06/2024. NIRE: 21200632741.

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 19/06/2024
«*fnpreaafaeil.ma.gov. br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

\
JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característíçá^bâíxo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 1250475^2 em 20/03/2025,
protocolo 250362325. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

1 CNPJ:

<^unicipio:

Identificação de Empresa

DATA TECH COMERCiO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21200632741

09220230000130

Colinas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

05813411399 1 LUiS FELIPE DE SOUSA FARIAS 1
{

50768611334 1 VALERIA MOURA BARROS 1 MA675602

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/03/2025 10:34 SOB N° 20250362325.

PROTOCOLO: 250362325 DE 18/03/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12504758242. NIRE: 21200632741.

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 20/03/2025
esçresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 10 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 1 Cem uma
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005, referente ao período
01/12/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em 31/12/2024, da
firma DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,
estabelecida na Avenida Dr. Osano Brandão, n° 243, Bairro Centro, CEP 65.690-000,
Cidade Colinas, Estado MA, inscrita no C.N.P.J. 09.220.230/0001-30 e registrada na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o NIRE n° 21200632741,
por despacho de 28/11/2007

Colinas-MA, 1 de Janeiro de 2024

Valeria Moura Barres

Contadora

CPFn" 507.686.113-34

CRCMA n° 006756/0-2

DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

CPF n" 058.134.113-99
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Balanço Patrimonial

Empresa: DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 09.220.230/0001-30

Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão N° 243, Centro-ColInas-MA, CEP: 65.690-000
21200632741 Dor despacho de 28/11/2007

Conta Descrição

Folha 1 de ̂

31/12/2024

1  "* Ativo"*

1.01 Ativo Circulante

1.01.01 Disponibilidades

1.01.01.01 Numerários em Espécie

1.01.01.01.01 Caixa Geral

1.01.01.01.01.0001 Caixa

1.01.01.02 Bancos

1.01.01.02.01 Contas Correntes

1.01.01.02.01.0001 Banco Santander

1.01.01.03 Aplicações Financeiras

1.01.01.03.01 Aplicações Financeiras

1.07 Ativo não Circulante

07.04 Imobilizado

■^*07.04.01 Bens em Operação
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
1.07.04.01.01.0005 Móveis e Utensílios

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Sen/iços
1.07.04.21.01.0002 {-) Moveis e Utensílios
2  *** Passivo *"

2.01 Passivo Circulante

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo
2.01.01.17 Outras Contas

2.01.01.17.01 Outras Obrigações
2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar

2.07 Patrimônio Líquido
2.07.01 Capitai Realizado
2.07.01.01 Capital Social
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
2.07.01.01.01.0001 Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Contas

07.07.01.01 Reservas de Lucros

2.07.07.01.01.0001 Reservas de Lucros
2.07.07.01.01.0002 Lucro do Exercício

145.000,40 D

132.307,70 D

132.307,70 D

636,61 D
636,61 D

636,61 D

26,07 D

26,07 D

26,07 D

131.645,02 D

131.645,02 D

12.692,70 D

12.692,70 D

15.670,00 D

15.670,00 D

15.670,00 D

2.977,30 C
2.977,30 C

2.977,30 C

145.000,40 C

396,47 C

396,47 C

396,47 C

396,47 C

396,47 C

144.603,93 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 c

44.603,93 C
44.603,93 C
44.603.93 C
14.760.94 C
29.842,99 C

Data de Encerramento: 31/12/2024
Valor de Ativo e Passivo: RS 145.000,40 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais e Quarenta Centavos).

Valeria Moura Barros
Contadora

CPFn= 507.686.113-34

CRC/MA n» 006756/0-2

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Luis Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador
CPF 0=058.134.113-99
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: DATATECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 09.220.230/0001-:
End: Avenida Dr. Osano Brandão n°243, Centro, Colinas-MACEP:65.590-000

MIRE: 21200632741 - Data: 28/11/2007

Folha2de4

01/01/2024

a

Conta Descrição
31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional /  101.808,95

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 101.808,95

010.01.03 Vendas de Serviços 101.808,95

(-) 020 Deduções da Receita 9.950,30

020.01 Impostos Faturados 9.950,30

020.01.01 ICMS 9.950,30

(=) 030 Receita Líquida 91.858,65

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 42.692,34

040.03 Custo dos Serviços Prestados 42.692,34

(=) 060 Lucro Bruto 49.166,31

(-) 070 Despesas Operacionais 19.323,32

070.01 Despesas Administrativas 19.323,32

110 Res. Antes das Participações e Contrib. 29.842,99

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 29.842,99

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 29.842,99

ColInas-MA, 31 de Dezembro de 2024

Valeria Moura Barros

Contadora

CPFn° 507.686.113-34

CRCMA n° 006756/0-2

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

CPF n° 058.134.113-99
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DATA TECH COMERCIO E

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA

Avenida Dr. Osano Brandão n" 243 Centro Colínas-MA CEP: 65.690 -000
CNPJ: 09.220.230/0001-30

índices econômicos conforme balanço patrimonial do ano de 2024

LG = R$ 132.370.70 = 333,71
R$ 396,47

SG = R$145.000.40 = 365,72
R$ 396,47

LC = R$ 132.307,70 = R$ 333,71
R$ 396,47

São Luís, 31 de dezembro de 2024

Valeria Moura Barros

Contadora

CPF n° 507.686.113-34

CRC/MA: 6756-/0-2

Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

CPF n° 058.134.113-99
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NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Firma DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA é uma sociedade
empresária limitada, com sede e foro na Avenida Osano Brandão n® 243, Bairro Centro, CEP: 65.690-000,
Colinas/MA inscrita no CNPJ n® 09.220.230/0001-30, tendo como objeto social: Treinamento em
Informática; Treinamento em desenvolvimento Profissional e Gerencial; Ensino de Idioma, com início de
atividades em 28 de novembro de 2007.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
ContabUidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais ate a data do
balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobüizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método
linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimoniaL
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4) RESPÕNSABIUDADES E CONITNGÊNGIAS
Não há passivo contingente registrado contabümente, tendo em vista que os administradores da
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de
qualquer natureza.

5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil) reais dividido em 10.000 (Dez mü) quotas de R$ 10,00
(dez reais) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Luís Felipe de Sousa Farias - participação 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Cohnas, 31 de dezembro de 2024

Luís Felipe de Sousa Farias

Sódo Administrador

Valeria Moura Barros

Contadora
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta
assinado digitalmente por:

2$

identificação bÒ(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05813411399 LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS

50768611334 VALERIA MOURA BARROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2025 08:31 SOB N° 20250362350.

PROTOCOLO: 250362350 DE 20/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504828623. CNPJ DA SEDE: 09220230000130.
NIRE: 21200632741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2025.

JUCEHA DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 10 foltias, eletronicamente numeradas de 1 a 1 O em uma
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, referente ao período
01/12/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em 31/12/2024, da
firma DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,
estabelecida na Avenida Dr. Osano Brandão, n° 243, Bairro Centro, CEP 65.690-000,
Cidade Colinas, Estado MA, inscrita no C.N.P.J. 09.220.230/0001-30 e registrada na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o NIRE n° 21200632741,
por despacho de 28/11/2007

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2024

Valeria Moura Barres

Contadora

CPF n° 507.686.113-34

CRCMA n° 006756/0-2

DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Luís Felipe de Sousa Farias

Sócio Administrador

CPF n° 058.134.113-99
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta

assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05813411399 LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS

50768611334 VALERIA MOURA BARROS

.JUCENA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 20/03/2025 10:34 SOB N" 20250362325.

PROTOCOLO: 250362325 DE 18/03/2025. NIRE: 21200632741.

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 20/03/2025

empresafacil.ma.qov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 12.553.806/0001-96

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa DATA TECH COMERCIO E

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n" 09.220.230/0001-30, estabelecida na

Rua Principal, n° 66, Bairro DER, CEP: 65.690-000, na cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, prestou os serviços na área de informática educacional de

desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência

técnica de software de educação à PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO

NORTE-MA, atingindo o quantitativo de 877 (oitocentos e setenta e sete)

alunos, conforme Contrato 027-2022 - educação, referente à adesão de ata de

registro de preço N° 003-2022.

Informamos ainda que nada consta em nossos arquivos que desabone sua

capacidade técnica ou idoneidade, tendo a referida firma nos atendido de maneira

satisfatória quanto à qualidade dos serviços prestados

Miranda do Norte, 22 de maio de 2023.

fii tíiift Ifms M$lê
êk-'Sír>i Mi!" c Eásíi;!*

PsrtifiiVrjllWlG?

Maria Rosa de Lemos Melo

Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 166/2025

Fls.:

Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 166/2025

Aos 14 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de curso na área de informática educacional, especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°
32/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEEICIÃRIA

EMPRESA: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 09.220.230/0001-30

Endereço: RUA PRINCIPAL, 66, DR, Colinas, Maranhão

Telefone: (98) 8536-8242

E-maü: DATATECHEDUCACAO@OUTLOOK.COM

Representante Legal: ELDER ARAÚJO MARTINS
RG:

CPF: 014.273.903-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1

0 - Contratação de empresa especializada no
desenvolvimento, instalação, viabilização,
assistência técnica de laboratório de

informática (escola virtual) para o Município
de Colinas - MA.

-

SERVIÇOS 1.000,00 R$ 2.160,00 R$ 2.160.000,00

Valor Total R$ 2.160.000,00

2. DA ViÓÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.0 gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTIÇIPÃKTn

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Mimicipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NE(l>í:iAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1,0 ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DÊ
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL{IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a fumar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. o registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:
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10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.0 fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fomecedor.
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11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela TCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 32/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 14 de Agosto de 2025. dalatócheducacao@outlook.tMm

prKdi^

—■ Assinado

— 04Slgn

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

ÓRGÃO GERENCIADOR

ELDER ARAÚJO MARTINS
CPF n° 014.273.903-04

BENEFICIÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 33/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propos^
empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, piif-fTÍSÍs privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 15 de Agosto de 2025.

Ivan Prudèncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Órgão gerenciador

Inetzllla Morais de Paula

ÇPF ns 608.262.293-60

beneficiário

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: d7fe4671b37a7363bl900ac02a3f461d

ÍEMPRESA: 'ECi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2025 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELE i RONÍCO N2

PROCESSO NS 166/2025

32/202S - CPL/PMC

ÍEndefeco; PJA í I AC hc L'*" Ce -c-s vara-

|R«presentante Ltgal: ElDcR aRALJO marTinS
RG:

k.pf: on

lE-nwil; i'.\

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Aos 14 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas -
M.A, inscrita sob o CNPj n° 06.113.682/0001-25, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei n2 14.133/2023, do Decreto Municipal ns
064/2023, da Lei Complementar n" 123/2006 e em conformidades
í om as disposições a seguir;

^DO OBJETO

U.. A pre.sente Ata tem por objeto o Registro de preços para fi.dura
contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de curso na área de informática educacional, especificados no

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 32/2025 - CPL/PMC, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÀO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e
o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à
realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
NS 32/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo;

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item IDescrícAO Marca Unidade Duant. VaiorUnIt. KS Total

:rse"..-0 '. r>stc.'.rstjiaçio . sC ■zacio,
3SS çten-.j :e:r ca :e ■. sbccz^z-' o oa "'r-rr-set-ca
es::' a '. rja ' pa-ã o '«•'t.n,: p c ae Co nai ■

iEP-AÇOS 1 CvL.OO RS :.ivj.C"C' ■5
ibv GC".';

Valor Total RS 2.1SO.OOO.OO

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso,

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO
NÃO PARTICíPÂNTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

-CEPTiFKAOO OfGfTALMEWTC- www.famem.



niAPIfi pn-rAL

DOS MUNICÍPIOS
SãO LUÍS, TERçA * 19 DE AGOSTO DE 2025 * VOL. 19, N« 3667/2025

ISSN 2763-860X

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento ou prestação deçorrente de adesão, o que fará no
çompromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2^ do art. 86 da
Lei Federal ns 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado

anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
om até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADÓR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
I4unicipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Ós preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso I! do caput do art. 124 da Lei
14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados:

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No çaso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃÓ
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de
\v

6.1.2. Na hipótese prevista no item anté^sf^p-óRGÁQ^GCRENCIADÓR
convocará os fornecedores do cadastroVê resepráT caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aVpífam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei nfi 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de merçado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de çumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n® 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n®
064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADÓR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. ó ÓRGÃÓ GERENCIADÓR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n® 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃÓ
GERENCIADÓR entre os órgãos ou as entidades partiçipantes e não
participantes do registro de preços.

GtRTtFiCAOD t>&TAtMeWT6 www.famem.orQ.br
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7.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na tiipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal n® 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. 00(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

" 1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
,^^eto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexs tt do Edital.

9= DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBjETO

9.1. A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela

"^ministração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do
contrato:

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
ns 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência:

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

1 pROC"-

10.2.3. Por fato superveniente, â^gg]gnte^gâss:WTbrça maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em oeêSfmicia de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente:

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio

eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMiNiSTRATiVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem Ip.l, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento

relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,

da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 32/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
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Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 14 de Agosto de 2025.

lv*n Prudéocio (ta SUvs

■".ssíitor -e Re ações íns:TL.C)Ona s a Píane.arrento
DRuAO '-EREVCíADOR

ELDER ARAÚJO t4AJniNS
CPf 0» 014.273.903-04

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 13b055e5d5397d88e88574d8c47da4e3

EXTRATO DE CONTRATO NS 138/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N2 138/2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 166/2025, OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de curso na área de informática
educacional. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico nS
^2/2025. DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JNTRATANTE), inscrito(a) sob o CNPJ n» 06.113.682/0001-25 e DATA
IfCH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CONTRATADA),
inscrito(a) sob o CNPJ ns 09.220.230/0001-30. VALOR TOTAL DO
CONTRAIO: RS 2.116.800,00 (dois milhões cento e dezesseis mil e
oitocentos reais). DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/08/2025 a
15/08/2026. DAS ASSINATURAS: Telly de Jesus Martins Lima Araújo,
representante da CONTRATANTE e Elder Araújo Martins, representante
da CONTRATADA. DATA DA ASSIN.ATURA DO CONTRATO:
18/08/2025.

Colinas - MA, 15 de Agosto de 2025.

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 8bcd32fbbb21538a6bl7d8b5b4c02a5e

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO Ne 200/2025 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N2 200/2025 - SEMUS

CONTRATO N° 200/2025 - SEMUS; decorrente do Processo
Administrativo n» 2025.0318.001/2025, vinculado a Concorrência
Eletrônica n® 005/2025; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de
Dom Pedro/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n® 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO: Vortex Empreendimentos e Infraestrutura Ltda, CNPJ n®
41.922.844/0001-77; Valor do Contrato: R$ 1.442.319,39 (um milhão,
quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e dezenove reais e trinta
e nove centavos); OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para
Implantação de 71 Kits Sanitários Domiciliares, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Dom Pedro - MA.; Vigência: 12 (doze) meses; DATA
DA ASSINATURA: 15 de Agosto de 2025.

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 10fl6a0f52def270a5c8ba7109506a64

PORTARIA N2 071/SEMAFIN -18 DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA Nfi 071/SEMAFIN - 18 DE AGOSTO DE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fuicro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da
Lei n® 14.133/2021, e
RESOLVE;

Art. 12 - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n® 3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2
071/2024-SEMAFIN, que tem como objeto manutenção corretiva e
preventiva com fornecimento de peças em veiculos pesados e
máquinas pesadas para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e a GEOVANNE DOS S SOUSA (AUTO P^AS
CONFIANÇA), com o período de vigência de:
16/08/2026.
Art. 2" - Esta Portaria entre em vigor nesta da^
Dê-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos
Prefeito Municipal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 2f47eee6c7b527bb636451b2b8bd9076

PORTARIA N2 200/SEMED, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

PORTÂniA N2 200/3EMED, DE 18 de AGOSTO DE 2025.
"DISPÕE SÕBRE A NOMEAÇÃÕ DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2021, e
RESOLVE:

Art. 12 - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DÊ SOUSA, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do TERMO ADITIVO DE PRAZO do CONTRATO
ADMINISTRATIVO N2 072/2024 - SEMED, originário do Pregão
Eletrônico N® 023/2024, através do Processo Administração ns
2025.08Ql.0Q2/2025 - SEMED, que tem como objeto a Prorrogação
da vigência do contrato de empresa especializada para
manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças
em veículos pesados e máquinas pesadas para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa
GEOVANNE DOS S SOUSA (AUTO PEÇAS CONFIANÇA), inscrita no
CNPJ: 22.952.843/0001-20, com o período de vigência de: 16/08/2023
a 16/08/2026
Art. 29 = Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2025 - GAB/PRÊFEITO
Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: c92af0e525e71aclec66418afef23fa2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 32/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2025

CONTRATO N" 138/2025 - PMC

PROCESSO N" 166/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE COLINAS E A
EMPRESA DATA TECH COMERCIO E

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrito no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a). Telly de Jesus Martins Lima Araújo, inscrito(a) no CPF n°
351.583.793-00, e a empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA inscrito(a) no CNPJ rf 09.220.230/0001-30, sediado(a) na Rua
Principal, n° 66, bairro D.E.R, na cidade de Colinas/MA, telefone n° (98) 98536-8242 e
e-mail: datatecheducacao@outlook.com, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Elder Araújo Martins, inscrito sob o
CPF n° 014.273.903-04, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato,
decorrente do(a) Pregão Eletrônico n° 32/2025 - CPL/PMC, tendo em vista o que
consta no Processo n" 166/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021,
Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste contrato.

iCLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJEl O

Processo n° 166/2025

Fis.:

Rub.:

1.1. O presente Contrato tem por objeto a futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de curso na área de informática educacional, conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência,
Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 2.116.800,00 (dois milhões cento e dezesseis
mil e oitocentos reais), conforme demonstrativo a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unít. R$ Total

1

0 - Contratação de empresa especializada

no desenvolvimento, instalação,

viabilização, assistência técnica de
laboratório de informática (escola virtual)

para o Município de Colinas - MA.

-
SERVIÇOS 980,00 R$ 2.160,00 R$ 2.116.800,00

Valor Total R$ 2.116.800,00
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Processo n° 166/2025

Fls.: 3^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL _ ,

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGÀMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSUI A SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULÁ OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

íiSPi:
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& Processo n° 166/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:_

;LÁÜSULAN0NA- DO REEQUIL.TBRtO ECONOMTCO-FTNANCBÍRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REA-ÍUSTE.

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRAXl^r

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lein" 14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0052 2034 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0052 1101 0000 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04 FUNDEB

12 361 0052 2019 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATU W.

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,
sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
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L DE COLINAS "PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA ~ DA EXTINÇÃO CONTRATl-M.

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
I  isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).
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Processo n° 166/2025

Fls.:

Rub.:. 4~
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SAN( ÕFS ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referencia - Anexo II do edital.

iCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCÁLKAÇAÕ^

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DAS COMUNICAÇÕES ^ :

I8.I. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sitio oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -
www.colinas.ma.gov.br.

iCLÁUSULA VIGÉSIMA-DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemimhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe
Acrobat ou Plataforma Gov.br.

Página 5 de 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001 -25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

D4Sign Ic36a20d-3120-4cb0-ba65-1785609d08c2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

. AUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Processo n° 166/2025

FIs.: lQ%

Rub.:

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, eom renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas/MA, 15 de Agosto de 2025. datatecheducacao@ouilook.com

E
Assinado

Telly de Jesdá Marfins {l(.ima Araújo
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

©idc-r

D4Sign

'Ara.T^ MariiM

Elder Araújo Martins
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Qia

CPF: Ü50.

Nome:

CPF: OI
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Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o

presente.

Colinas (MA), 14 de Agosto de 2025.

iv»n Prudèncio da Sdva

•'.sç-estc-r Re ações irsütuciona-í e Piane/ar^.e^to
OROaO CíRENClALOR

ELDER ARAÚJO MARTINS
CPF n> 014.273.903.04

LÊNEfCiARlO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 13b055e5d5397d88e88574d8c47da4e3

EXTRATO DE CONTRATO N9 138/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N2 138/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N2 166/202.5. OBJETO; Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de curso na área de informática
educacional. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico n2
32/2025. DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
,,^ITRATANTE), inscrito(a) sob o CNPJ n» 06.113.682/0001-25 e DATA
tKh COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CONTRATADA),
inscrito(a) sob o CNPJ ns 09.220.230/0001-30. VALOR TOTAL DO

CONTKAiO: RS 2.116.800,00 (dois milhões cento e dezesseis mil e

oitocentos reais). DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/08/2025 a
15/08/2026. DAS ASSINATURAS: Telly de Jesus Martins Lima Araújo,
representante da CONTRATANTE e Elder Araújo Martins, representante
da CONTRATADA. DATA DA ASSIN.ATURA DO CONTR.ATO:

18/08/2025.

Colinas - MA, 15 de Agosto de 2025.

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 8bcd32fbbb21538a6bl 7d8b5b4c02a5e

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N2 200/2025 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N2 200/2025 - SEMUS

CONTRATO N" 200/2025 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n® 2025.0318.001/2025, vinculado a Concorrência

Eletrônica n® 005/2025; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de
Dom Pedro/M/VSEMUS, inscrito no CNPJ sob o n® 11.415.535/0001-40;

CONTRATADO: Vortex Empreendimentos e Infraestrutura Ltda, CNPJ n®

41.922.844/0001-77; Valor do Contrato: R$ 1.442.319,39 (um milhão,

quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e dezenove reais e trinta
e nove centavos); OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Jundicas(s) para

Implantação de 71 Kits Sanitários Domiciliares, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Dom Pedro - MA.; Vigência: 12 (doze) meses; DATA
DA ASSINATURA: 15 de Agosto de 2025.

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 10fl6a0f52def270a5c8ba7109506a64

PORTARIA N2 071/SEMAFIN - 18 DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA NS 071/SEMAFIN - 18 DE AGOSTO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®, incisos Ml e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da

Lei n® 14.133/2021, e
RFSOIVF:

Art. 12 - Fica designado o servidor JOSE DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n® 3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do 01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2
071/2024-SEMAFIN, que tem como objeto manutenção corretiva e

preventiva com fornecimento de peças em veículos pesados e
máquinas pesadas para atender a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e a GEOVANNE DOS S SOUSA (AUTO PEÇAS
CONFIANÇA}, com o período de vigência de: 16/

16/08/2026.

A."t. 2° ' Fsta Portaria entre em vigor nesta datj
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicadà^GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 2f47eee6c7b527bb636451b2b8bd9076

PORTARIA N2 2G0/SEMED, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA N2 200/5EMcD, DE 18 de AGOSTO DE 2025.

"DISPÕE SÕBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 12 - Fica designado o servidor JÚLIO CESAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do TERMO ADITIVO DE PRAZO do CONTRATO
ADMINISTRATIVO N® G72/2C2 4 - SEMED, originário do Pregão

Eletrônico N® 023/2024, através do Processo Administração n®

2025.0801.002/2025 - SEMED, que tem como objeto a Prorrogação
da vigência do contrato de empresa especializada para
manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças

em veículos pesados e máquinas pesadas para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa

GEOVANNE DOS S SOUSA (AUTO PEÇAS CONFIANÇA), inscrita no

CNPJ: 22.952.843/0001-20, com o período de vigência de: 16/QS/2023
a 16/08/2026.

Art. 22 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: c92af0e525e71aclec66418afef23fa2

CEWK:A,OOOí&íTAt.MFKT6 www.famem.orQ.br


